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20 de abril de 2020

Minas Gerais - IGAM

Proposta da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do 
Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) para desempenhar as funções de Agência 

da Água para os Comitês Estaduais de Minas Gerais da Bacia 
Hidrográfica do Rio Doce.
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Características gerais da bacia

A BaciaHidrográficado RioDocepossuiáreade drenagemde 86.715quilômetrosquadrados,
dos quais 86% estão no Lestemineiro e 14% no Nordeste do Espírito Santo.Em Minas, é
subdivididaem seisUnidadesde Planejamentoe Gestãodos RecursosHídricos(UPGRHs),às
quaiscorrespondemas seguintessub-baciase seusrespectivosComitêsde BaciaHidrográfica
(CBHs):RioPiranga(DO1),RioPiracicaba(DO2),RioSantoAntônio (DO3),RioSuaçuí(DO4),Rio
Caratinga(DO5),Rio Manhuaçu(DO6).No EspíritoSanto,não há subdivisõesadministrativas,
existindoCBHsdosGuandu,SantaJoana,SantaMaria do Doce,Pontõese Lagoasdo RioDocee
Barra Seca e Foz do Rio Doce.

O RioDocetem extensãode 879 quilômetrose suasnascentesestãoem Minas,nasSerrasda
Mantiqueira e do Espinhaço.O relevo da bacia é ondulado, montanhosoe acidentado.No
passado,uma dasprincipaisatividadeseconômicasfoi a extraçãode ouro, que determinou a
ocupaçãoda região e, ainda hoje, o sistemade drenagemé importante em sua economia,
fornecendoáguaparausodoméstico,agropecuário,industriale geraçãode energiaelétrica.Os
rios da região funcionam, ainda, como canais receptores e transportadoresde rejeitos e
efluentes.

A atividadeeconômicana área é diversificada.Na agropecuária,lavourastradicionais,cultura
de café, cana de açúcar, criação de gado de corte e leiteiro, suinocultura, dentre outras. 

A populaçãoda Baciado Rio Doce,estimadaem torno de 3,5 milhões de habitantes,está
distribuída em 228 municípios,sendo 200 mineiros e 28 capixabas.Mais de 85% desses
municípiostêm até 20 mil habitantese cercade 73%da populaçãototal da baciaconcentra-se
na áreaurbana,segundodadosde 2007.Nosmunicípioscom até 10 mil habitantes,47,75%da
populaçãovive na área rural. As baciasdo Pirangae do Piracicaba,com o maior Produto
Interno Bruto (PIB) industrial, concentram aproximadamente 48% da população total.
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Unidades
Federal CBH Doce
Estadual Minas Gerais

UPGRH - DO1 CBH do rio Piranga
UPGRH - DO2 CBH do rio Piracicaba
UPGRH - DO3 CBH do rio Santo Antonio
UPGRH - DO4 CBH do rio Suaçuí
UPGRH - DO5 CBH do rio Caratinga
UPGRH - DO6 CBH Águas do rio Manhuaçu

Estadual Espirito Santo
CBH do rio Guandu
CBH do rio Santa Maria do Doce
CBH do rio São José

Comitês de Bacia

No Estadode Minas Gerais,a bacia do rio Doce é subdivididaem 06 (seis) Unidadesde
Planejamentoe Gestãode RecursosHídricos- UPGRH,já na parte da baciasituadano Espírito
Santo inexistem subdivisõesadministrativas.Entretanto, têm-se os Comitêsda Baciado Rio
SantaMaria do Doce,do rio Guandue do rio SãoJosé.Esteúltimo incorpora a baciado rio
Pancas e também a regiao da Barra Seca, mostrado na figura abaixo.

Na agroindústria,sobretudoa produçãode açúcare álcool.A regiãopossuio maior complexo
siderúrgico da América Latina, ao qual estão associadasempresas de mineração e
reflorestadoras.Destacam-se,ainda, indústrias de celulosee laticínios, comércio e serviços
voltados aos complexos industriais, bem como geração de energia elétrica, com grande
potencial de exploração.

Possuindorica biodiversidade,a Baciado RioDocetem 98%de suaáreainseridano biomade
Mata Atlântica, um dos mais importantes e ameaçadosdo mundo. Os 2% restantessão de
Cerrado.Podeserconsideradaprivilegiada,ainda,no que serefere à grandedisponibilidadede
recursos hídricos, mas há desigualdade entre as diferentes regiões da bacia.
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Nº
Unidade de gestão de 
recursos hídricos

Nº de sedes 
municipais

População total 
estimada na bacia 

(IBGE 2010)

% População 
total na bacia

Área dos 
municípios na 
unidade (km²)

% Área na 
bacia

População/área 
habitante/km²

1 UGRH1 Piranga 62 701.842 20,46% 17.580 20,27% 39,92

2 UGRH2 Piracicaba 17 754.085 21,98% 5.684 6,55% 132,67

3 UGRH3 Santo Antonio 23 187.488 5,47% 10.759 12,40% 17,43

4 UGRH4 Suaçuí 41 604.250 17,61% 21.549 24,84% 28,04

5 UGRH5 Caratinga 25 284.347 8,29% 6.684 7,71% 42,54

6 UGRH6 Manhuaçu 23 321.094 9,36% 9.191 10,60% 34,94

7 UGRH7 Guandu 4 81.155 2,37% 2.474 2,85% 32,80

8 UGRH8 Santa Maria do Doce 3 109.243 3,18% 3.066 3,53% 35,63

9 UGRH9 São José 13 387.169 11,29% 9.750 11,24% 39,71

211 3.430.673 100,00% 86.737 100,00% 39,55

Dados gerais das unidades de gestão de recursos hídricos de toda a bacia do Doce

Minas Gerais

Espirito Santo
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Situação dos recursos hídricos

Em termos de disponibilidade de recursos hídricos, a bacia do rio Doce pode ser
consideradaprivilegiadadentro contexto nacional.Observa-se,que as maioresvazões
específicasnão estãoassociadasàsmaioresáreasde drenageme sim a um conjunto de
característicasrelacionadas,entre outrascoisas,ao tipo de solo da baciae ao regimede
chuvas.

A vazãoespecíficaindica regiõesmais ou menosprodutoras de água.Na bacia do rio
Doce,a vazãoespecíficavariade 8 L/s.km²,na sub-baciado rio SuaçuíGrande,até mais
de 22 L/s.km², na su-bacia do rio do Carmo, sendo a média da bacia igual a 11 L/s.km².

O panoramadasprincipaisatividadeseconômicasnosdá uma ideia do uso dosrecursos
hídricosem toda a bacia indicandoaquelesque são preponderantesem determinadas
regiões.Assimde acordocom os dadosde outorgade captaçãode águao maior uso do
recursoserefereao abstecimentoindustrialnasregiõesdo rio Piracicabae SantoAntônio
(UPGRHDO2e DO3,respectivamente),cujasvazõesoutorgadassãoasmaiselevadasda
bacia.

Proposta AGEVAP x IGAM Situação dos recursos hídricos 5/45

Proposta Plano de Trabalho AGEVAP (18853930)         SEI 2240.01.0002496/2020-43 / pg. 6



Situação dos recursos hídricos

a)

b)

c)

d) Uso inadequadodo solo, propiciando a erosão e carreamento de sedimentos,
tremendamente potencializado pelas condições climáticas, onde predominam 

Sobre a distribuição das demandas,tem-se que a retirada de água para irrigação
representamais de 75%do volume atualmente explotado na bacia do rio Doce.Estas
retiradas são mais expressivasno curso do baixo Doce,nas baciasdos rios Sãojosé e
SantaMaria do Doce. Percebe-senas baciasdo Piracicaba(DO2)e Piranga(DO1)as
demandas de abastecimento humano são mais expressivas.As demandas para
abstecimento industrial são bastente concentradas na bacia do Piracicaba. 

O balanço hídrico demonstra uma situação favorável em praticamente toda a bacia,
havendouma situaçãodesfavorávelnas sub-baciasdos rios Pancase SantaJoana,no
EspíritoSanto.Isto indicaqueo restanteda bacianãoencontrarestriçõesde usodaágua,
podendo atender adequadamenteaos seus usos consuntivospreponderantes,ao se
considerar uma situação normal de vazão na bacia.

Dentro deste contexto, a qualidadeda água apresentaum dos principaisaspectosde
vulnerabilidadeda baciado rio Doce,no que diz respeito ao pleno aproveitamentodos
seus recursos hídricos. A bacia apresenta alguns fatores que são determinantes na
ocorrência de contaminações pontuais e difusas, tais como:

Lançamentode efluentes domésticos"in natura" de esgotossanitários, sem o
devido tratamento, causando a contaminação por coliformes termotolerantes;

Disposição inadequada de resíduos sólidos, pela geração de chorume e
carreamento dos mesmos aos corpos hídricos;

Efluentesindustriais,pelo lançamentode cargaorgânicae contaminantestóxicos
de natureza distintas;

Proposta AGEVAP x IGAM Situação dos recursos hídricos 6/45
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Situação dos recursos hídricos

Asanálisesde qualidadede águaevidenciamque o parâmetrorelacionadoa coliformes
termotolerantes é o que apresenta o maior índice de ultraássagemdos limites
establecidos para o padrão classe 2.

As análises de qualidade de água, em todos os pontos observados,apresentam
parâmetroselevadospara o padrão classe2, relacionadosà erosãodo soslo(turbidez,
sólidossuspensos)bem como compostosderivadosda degradaçãode insumosagrícolas
(fósforo, cobre e manganês), também relacionado com a erosao do solo.
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Q7,10 Qout Qret Saldo Qret Saldo

1 Piranga 32,00 9,60 1,28 8,32 1,48 8,12
2 Carmo 21,30 6,39 1,30 5,09 2,59 3,80
3 Casca 8,09 2,43 0,61 1,82 0,59 1,84
4 Matipó 7,23 2,17 0,39 1,78 0,37 1,80
5 Piracicaba 29,90 8,97 3,88 5,09 7,31 1,66
6 Santo Antônio 46,70 14,01 0,79 13,22 0,71 13,30
7 Corrente Grande 9,40 2,82 0,25 2,57 0,22 2,60
8 Suaçuí Pequeno 5,25 1,58 0,17 1,41 0,11 1,47
9 Suaçuí Grande 20,40 6,12 1,43 4,69 1,03 5,09
10 Caratinga 5,83 1,75 1,16 0,59 1,25 0,50
11 Manhuaçu 23,10 6,93 1,98 4,95 2,00 4,93
12 Guandu 5,16 2,58 1,44 1,14 1,80 0,78
13 Santa Joana 0,78 0,39 0,88 -0,49 1,53 -1,14
14 Pancas 0,98 0,49 0,57 -0,08 1,24 -0,75
15 São José 2,75 1,38 1,34 0,03 3,51 -2,14
16 Barra Seca 14,90 7,45 4,49 2,96 12,50 -5,05

Visão de futuro - prognóstico

A análise prognóstica constitui uma atividade essencial no planejamento da gestão dos recursos 
hídricosde uma baciahidrográfica.Elapressupõea composiçãode um cenário futuro, como
forma de antevera evoluçãodo quadrode disponibilidadese qualidadedaságuasna bacia,em
um horizonte de tempo prviamente definido. Esta análise oferece, basicamente, uma
ferramentade projeçãoda tendênciaatual parao futuro, nãodevendoser tomado comouma
previsão, mas como um instrumento de prospeção e planejamento.

De possedas disponibilidadeshídricas,confrontradascom as demandasfuturas, é possível
identificarsituaçõescríticasde déficit hídriconassub-baciasanalisadas.O resultadodo balanço
éo saldo hídrico, cujos valores negativos representam as quantidades de água a serem
"ativadas",atravésda construçãode novos reservatórios,da implantaçãode poçose/ou da
importação de vazões de regiões vizinhas.

Os balançosforam calculadoscom base nos critérios de vazãomáxima outorgável (Qout),
diferenciadosde acordocoma região:30%da Q7,10 em MinasGeraise 50%da Q7,10 no Espírito
Santo.Ossaldoshídricosobtidos a partir dos balançospara a situaçãoatual e para o ano de
2030, de cada um dos cenários analisados, estão mostrados no quadro a seguir.

Cenário atual - 2008  Tendencial - 2030BaciaNº

No cenário atual, apenasas sub-baciasdo SantaJoanae Pancasapresentamdéficit hídrico,
embora os valores resultantes sejam relativamente baixos, de 0,49 e 0,08 m³/s,
respectivamente.Estesdéficits são facilmentesupridoscom medidassimplesde aumento de
disponibilidade, tais como captação subterrânea ou regularizaçãode vazão através de
barramentos,coadjuvadospor medidasde contençaõde demandas,como uso racional da
água, controle de perdas, etc.
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Visão de futuro - prognóstico

No tocante à qualidade da água, tomando coliformes termotolerantes como paâmetro,
indicador relacionadoà cargade esgotossanitárioslançadanos rios, percebe-seque, para o
ano de 2030,com a entradaem operaçãodasestaçõesde tratamento já planejadasna bacia,
inclusivedasgrandescidades,uma parte consideráveldos trechosde rios enquadram-senas
Classes 3 e 4.

Na baciado rio Doce,sãopoucasasestaçõesde tratamento existentes.Emboraas principais
cidadesda bacia(Ipatinga,GovernadorValadarese Colatina)situem-sejunto a calhaprincipal
do doce,o impacto sobrea qualidadede águaé minimizadopelamaior vazãodo rio no local.
Em praticamentetodas as sub-baciasdo rio Doce, a combinação de baixas vazões e
concentração populacional condiciona a ocorrência de condições mais críticas.

Ao se projetar o saldo hídrico para o ano de 2030, os déficits hídricospassarama ocorrer
tambémnasbaciasdosriosSãojosée na regiãoda BarraSeca,na porçaobaixada baciado rio
Doce,resultadoda elevaçãoestimadadasdemandasparaa irrigação.Nassub-baciasmineiras,
que ocorrem na parte superiore média da baciado Doce,não se observamdéficits hídricos,
embora o saldo hídrico sofra considerávelredução na su-baciado Piracicaba,pois ali se
concentram os principais núcleos urbanos e o pólo industrial da região.

Ao se analisaro saldo por segmento,através da modelagemmatemática,observa-seque,
mesmo em sub-bacias onde o saldo hídrico é positivo, ocorrem pontos com comprometimentos 
críticos(demandasuperaa disponibilidade)no horizonte 2030. Estasituaçãoocorre nas su-
baciasdosriosPiracicaba(notadamentepróximoà regiãometropolitanade Ipatinga),Pirangae
Caratinga, na região mineira, e na su-bacia do Guandu no Espírito Santo.

Estesresultadosapontampara a necessidadede projetar intervençõeslocalizadasmesmoem
bacias onde o balanço hídrico, calculado globalmente, apresente resultado positivo.
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Visão de futuro - prognóstico
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a)

b)

A agênciade águadeveprestarno âmbito da baciahidrográfica.Geralmentedenominada
�^���Œ�����}�š� ���v�]���}�_do CBH,estendesuaatuaçãoaosaspectosadministrativose financeirose
às atividades de articulação no âmbito de um modelo de gestão sistêmica e
compartilhada dos recursos hídricos.

Papel da agência/entidade equiparada

As atribuiçõesdas agênciasde águasão locais,técnicase multiespecializadas,além de
terem que manter contínuo apoio ao funcionamento do comitê da respectivabacia.
Portanto,devearticularsinergicamentesuasfunçõesparaqueasdecisõestomadassejam
adequadamenteembasadasem estudostécnicos,permitindoa harmonizaçãodosusosda
água na bacia.

A Lei Federalnº 9.433/1997,também conhecidacomo Lei das Águasdo Brasil, traz o
arranjo organizacionalpara a gestão dos recursoshídricos, tendo a bacia hidrográfica
como território de atuação.

O Comitê de Bacia Hidrográfica �t o mais novo organismo dentro da realidade
administrativabrasileirapara as águas.Essecolegiadobuscareunir representantesdos
usosda águana baciaparao debatee a decisãosobreasregrasmaisadequadas,visando
a garantir o atendimento às necessidadesatuais e das geraçõesfuturas dos múltiplos
usuários. 

Outros dois tipos de organismocompõemo tripé básicodo Sistemade Gerenciamento
dos Recursos Hídricos: 

o que cuida para que as regrasde convivênciaentre os usose usuários
�•���i���u���Œ���•�‰���]�š�������•���t���v�}�Œ�u���o�u���v�š�����µ�u���}�Œ�P���v�]�•�u�}�����•�š���š���o���Œ���P�µ�o�����}�Œ�V��
e a agênciade água,queassessoraosdoisoutrosentes(no caso,o CBHe o
organismo regulador) no exercício de suas funções, garante o
funcionamento rotineiro do comitê, apoia o sistema no exercício de
funçõestécnicas,elaboraestudospara a construçãode propostaspara a
regulaçãodos usose executa,direta ou indiretamente,açõesestruturais
ou ações não estruturais.
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O terceiro Contratode Gestãotambémassinadoem 2010com o INEA,paraatuaçãoda AGEVAP
junto ao ComitêGuandu.O quarto e o quinto Contratosde Gestãoforam assinadosem 2014,
com o Instituto Mineiro de GestãodasÁguas(IGAM),para atendimentoaosComitêsde Bacias
dos AfluentesMineiros dos rios Preto e Paraibuna(CBHPreto Paraibuna)e dos rios Pombae
Muriaé (COMPÉ). 

Atualmente,a AGEVAPmantém seisContratosde Gestão.O primeiro assinadoem 2004com a
ANA,paraatendimentoao CEIVAP;o segundoem 2010como Instituto Estadualdo Ambientedo
Riode Janeiro(INEA),paraexercera funçãode Agênciade Baciae SecretariaExecutivade quatro
ComitêsAfluentesdo RioParaíbado Sul(CBHMédio Paraíbado Sul,ComitêPiabanha,CBHRio
Dois Rios e CBH Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana).

Na jurisdição pública federal, a AgênciaNacionalde Águas,autarquia especialvinculadaao
Ministério do DesenvolvimentoRegional assumiuas funções de órgão gestor dos recursos
hídricos de domínio da União, anteriormente exercidas pelo Ministério do Meio Ambiente.

Criadaem 20 de junho de 2002,a AssociaçãoPró-GestãodasÁguasda BaciaHidrográficado Rio
Paraíbado Sul(AGEVAP),foi constituída,inicialmente,parao exercíciodasfunçõesde Secretaria
Executivado Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíbado Sul (CEIVAP),
desenvolvendotambémasfunçõesdefinidasno Art. 44 daLeiFederaln°.9.433/97,que trata das
competênciasdaschamadasAgênciasde Água,ou Agênciasde Bacia,comosãomaisconhecidas,
principalmenteno que se refere à elaboraçãodo Planode RecursosHídricose à execuçãodas
ações deliberadas pelo Comitê para a gestão dos recursos hídricos da Bacia.

A partir da edição da Medida Provisórianº. 165/04, posteriormente convertida na Lei nº.
10.881/04,a AGEVAPpôde,por meio do estabelecimentode Contratode Gestãocom a Agência
Nacionalde Águas(ANA),assumirasfunçõesde umaAgênciade Bacia,que são,essencialmente,
receberos recursosoriundosda cobrançapelo usoda águabruta na baciae investi-lossegundo
o plano de investimentos aprovado pelo Comitê da Bacia.

AGEVAP

���'���s���W���t�����P�!�v���]�����������������]�������}���Z�]�}���W���Œ���_���������}���^�µ�o

O SistemaNacionalde RecursosHídricos,instituído pelasLeisFederaisnº. 9.433/97e 9.984/00,
introduziu novosatores no cenário institucionalbrasileiro,no contexto da gestãodos recursos
hídricos:

Os Comitêsde Bacia �t fóruns democráticospara os debates e decisõessobre as questões
relacionadas ao uso das águas da bacia hidrográfica.

AsAgênciasde Bacia�t braçosexecutivosdo Comitêou de maisde um Comitê,que recebeme
aplicam os recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água na bacia.
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AGEVAP

A DeliberaçãoCERHnº 432,de 18 de novembrode 2019do mesmoConselhoEstadual,aprovou
a equiparaçãoda entidadeAGEVAPà Agênciade BaciaHidrográficadosCBH'sPombae Muriaée
Preto e Paraibuna, para um novo Contrato de Gestão.

Emfunçãodo disposto,na Resoluçãon° 59, de 02 de junho de 2006,do ConselhoNacionalde
RecursosHídricos(CNRH),a AGEVAPteve o prazoda delegaçãode competênciaparao exercício
de funçõese atividadesinerentesà Agênciade Águada BaciaHidrográficado RioParaíbado Sul
até 30 de junho de 2016,sendoprorrogadopor mais10 anos,atravésda Resoluçãon° 167de 23
de setembro de 2015.

Já o ConselhoEstadualde RecursosHídricosdo Rio de Janeiro �t CERHI/RJatravés de sua
Resoluçãon° 141de 5 de novembrode 2015aprovoua continuidadeda AGEVAPcomoentidade
delegatáriadasfunçõesde Agênciade Águae SecretariaExecutivados ComitêsMédio Paraíba
do Sul,Piabanha,RioDoisRios,BaixoParaíbado Sule Itabapoanaaté 31 de dezembrode 2020
(por mais 5 anos); E atravésde sua ResoluçãoCERHI/RJn° 143 de 5 de novembro de 2015
aprovoua continuidadeda AGEVAPcomoentidadedelegatáriadasfunçõesde Agênciade Água
e SecretariaExecutivado ComitêdasBaciasHidrográficasdosRiosGuandu,da Guardae Guandu
Mirim até 31 de dezembro de 2020.

O Comitêda BaciaHidrográficados AfluentesMineiros dos RiosPreto e Paraibuna,atravésda
Deliberaçãonº 1/2006, de 23 de novembrode 2006aprovoua indicaçãoda AGEVAPpara que
sejaequiparadaà Agênciade Baciado Comitêda BaciaHidrográficadosAfluentesMineirosdos
RiosPreto e Paraibuna,para exerceras funçõesde gestãodos recursoshídricosdelegadaspor
meio do contrato de gestão.

Em5 de dezembrode 2006foi a vezdo Comitêda BaciaHidrográficadosAfluentesMineirosdos
RiosPombae Muriaé,aprovaratravésdaDeliberaçãonº 5/2006a indicaçãodaAGEVAPparaque
sejaequiparadaà Agênciade Baciado Comitêda BaciaHidrográficadosAfluentesMineirosdos
RiosPombae Muriaé, para exerceras funçõesde gestãodos recursoshídricosdelegadaspor
meio do contrato de gestão.

A DeliberaçãoCERHnº 78, do ConselhoEstadualde RecursosHídricos�t CERH/MG,de 22 de
novembrode 2007 , aprovou a equiparaçãoda entidade AssociaçãoPró-Gestãodas Águasda
Bacia Hidrográfica do Rio Paraíbado Sul - AGEVAPà Agência de Bacia Hidrográfica dos
CBH&#39;sPombae Muriaé e Preto e Paraibunae a DeliberaçãoCERHnº 356,25 de setembro
de 2014do mesmoConselhoEstadual,aprovoua equiparaçãoda entidadeAGEVAPà Agênciade
Bacia Hidrográfica dos CBHs Pomba e Muriaé e Preto e Paraibuna.

Em2017foi assinadocom o INEA,sextoContratode Gestãoparaatuaçãoda AGEVAPjunto aos
ComitêdaBaíade IlhaGrandee Baíade Guanabara,endoqueem 2019decidiu-sequea atuação
da AGEVAPjunto aos Comitês atenderia a seguinte lógica; o BG separadamentee o BIG
juntamente com o Guandu. 
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AGEVAP

Conselho de Administração  �W�Œ���•�]�����v�š�����t���:���]�u�����d���]�Æ���]�Œ�������Ì�µ�o���Ç
Conselho Fiscal  �W�Œ���•�]�����v�š�����t���^�]�v�À���o���&���Œ�Œ���]�Œ�����������^�]�o�À��
Diretoria Executiva
Diretor-Presidente:  André Luis de Paula Marques
Diretoria de Contrato de Gestão (DIGAI): vago
Diretoria de Contrato de Gestão (DIGEA): Juliana Gonçalves Fernandes
Diretoria Administrativo-Financeira (DIRAF): José Eduardo de Oliveira Almeida
Assessoria de Planejamento Estratégico (ASPLAN):vago

A AGEVAPtem a personalidadejurídica de uma associaçãode direito privado, com fins não
econômicos,cujosassociadoscompõesuaAssembleiaGeral.Elaé administradapor um Conselho
de Administração,um ConselhoFiscale uma Diretoria Executiva.Coma alteraçãono Estatuto
Socialda AGEVAP,aprovadaem 30/03/2009,os associadosda AssembleiaGeralpodem ou não
ser membros do CEIVAP.Os membros dos Conselhosde Administraçãoe Fiscalsão pessoas
físicaseleitaspelaAssembleiaGerale a DiretoriaExecutivaé formadapor quatro membros,um
Diretor-Presidente,um Diretor de Contrato de Gestão CEIVAP/PS1/PS2/BG,um Diretor de
Contrato de GestãoGuandu-BIG/CBH'se um Diretor Administrativo-Financeiro,além de uma
Assessoria de Planejamento Estratégico.

A ResoluçãoCERHI-RJn.º 179, de 12 de julho de 2017,aprovoua indicaçãoda AssociaçãoPró-
Gestãodas Águasda Baciado Rio Paraíbado Sul - AGEVAPcomo entidade delegatáriadas
funçõesde Agênciade Águado Comitêde BaciaHidrográficada Baíade Ilha Grande�t BIGe do
Comitê da RegiãoHidrográficada Baíade Guanabarae dos SistemasLagunaresde Maricá e
Jacarepaguá�t BG e em 26 de dezembro de 2017, foi assinadoo Contrato de Gestãon.º
002/2017,sendoque em 2019decidiu-seque a atuaçãoda AGEVAPjunto aosComitêsatenderia
a seguinte lógica; o BG separadamente e o BIG juntamente com o Guandu. 
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Ser reconhecida por sua atuação na melhoria da qualidade e disponibilidade da água.

Missão, Visão e Valores

MISSÃO

Atuar na gestão de recursos hídricos, em conjunto com os atores do sistema, para 
contribuir com a melhoria da qualidade e disponibilidade da água.

VISÃO

Ética 
Transparência na gestão

Legalidade

VALORES
Satisfação dos comitês

Qualidade na prestação dos serviços
Parceria 

Solidariedade
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a)

b)

c)

d)

e)

A Gestão por Processosé um meio de definir, visualizar,medir, monitorar e otimizar
processos. Além disso, permite que todos os membros da Entidade conheçam e
compreendamseusprocessosinternose os implementemde acordocomo objetivo:atender
às necessidades dos comitês da melhor forma possível.

Modus Operandi - Gestão por processos

GESTÃO POR 
PROCESSOS 

AUMENTO DA PRODUTIVIDADE RESULTADO DAS 
AÇÕES

CONECTIVIDADE COM O COMITÊ

SATISFAÇÃO DO 
COMITÊMELHOR CONTROLE DO PROCESSO

O INDICADOR DA ENTIDADE O RESULTADO DAS AÇÕES E A SATISFAÇÃO DO COMITÊ.

GESTÃO POR PROCESSOS  
Gestão por Processosé, antes de tudo, reconhecerque a entidade é um conjunto de
processosinterconectados,quedependemunsdosoutrosparaa criaçãosustentáveldevalor,
para todas as partes interessadas.

Paratanto, os processosprecisamser definidos,implementadose gerenciados,de FORMA 
INTEGRADA, o que acabasendo um grande desafio para a entidade, pois rompe com o
paradigma centenário de gestão por departamentos. 

Integraçãoe subordinaçãoda estrutura departamentalao fluxo de valor e colocando-aa
serviço do comitê. 

DONO DO PROCESSO
Napráticaparapôr em usoa Gestãopor Processos,é necessáriodefinir quemé responsável
por cadaum deles,também conhecidocomo o dono do processo,ou seja,em geral, este
gerenciacomo o trabalho será feito, não sendo necessariamentea pessoaque executao
trabalho.

LIDERANÇA
É feita pela "Alta Direção", exatamentepor romper com as velhaspráticas de gestãode
processos. Ela tem o comando e acompanha e supervisiona as seguintes ações:

Identificar e resolver problemas de: integração entre processos,conflitos entre
líderesde processose funcionais,alocaçãode recursose alinhamentode processos
versus estratégia;
Supervisionar oportfólio de processosda empresae alinhar, priorizar e permitir
esforços de transformação (planos de ação);

Priorização e alocação de recursos necessários para atingir os objetivos do processo;

Acompanhamento erelatórios de métricas (indicadores)do desempenho dos
proprietários do processo;
Conduzir e manter procedimentos e manuais de trabalho.
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Modus Operandi - Gestão por processos

ALCANCE

ESTILO DE GESTÃO
Gestão do sistema de recursos hídricos através dos processos,ou seja, a entidade é
gerenciadapelos processos.Os indicadoresde desempenho,de resultadoe os indicadores
dosprocessossãoanalisadosperiodicamentepelaalta direçãoe assimtemosassugestõesde
melhoria dos processos.

Envolve todos os processos da entidade (primários, de apoio, meio, fim e de gestão)

PAPEL DOS COORDENADORES
Os coordenadores são "coaches", apoiando  treinando o seu pessoal nos diferentes processos, 
enfocando-semais em processosde gestão com foco no longo prazo. O coordenadoré
responsávelpela melhoria de processos,responsabilizando-sepela garantiada eficáciado
processoe valorizaçãodanecessidadedeprotegerosprocessos.Ocoordenadoré o DONO do 
Contrato de Gestão.

SUBORDINAÇÃO OPERACIONAL
Ossetoresse integrame sesubordinamao fluxo horizontaldosprocessos,ou seja,asáreas
funcionais apoiam o fluxo horizontal dos processos.

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
A entidadeé vista como um sistemade processos- macrofluxodo sistemade negócios,ou
seja,o conjunto dos macroprocessosprimários,meio, fim e de gestão.Não impera mais o
organograma funcional com uma dicotomia de ações.

FLUXO DO TRABALHO
Fluxo ininterrupto de criaçãode valor, que cruza as áreas e processosda entidade, que
envolvetoda a entidadede ponta a ponta, ou seja,o objetivo é atendero pedidodo comitê
com qualidade e no menor tempo possível. Garantimos assim a rastreabilidade do processo.

INTEGRAÇÃO DOS PROCESSOS
Interfacesclarase inequívocasentre as árease processos,não há zonascinzas.Não existe
nenhumaentradasema definiçãodo dono(responsável)do processoe nenhumasaídasemo
respectivo objetivo. 

ASSESSORIA JURÍDICA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

GESTOR DO PROCESSO

PRODUTO

PRODUTO

SAÍDAENTRADA

SOLICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO

COMITÊ COMITÊ

TÉCNICO ASSESSORIA JURÍDICA TÉCNICO FINANCEIRO

ADMINISTRATIVO

ADMINISTRATIVO

ADMINISTRATIVO

FLUXO HORIZONTAL DO PROCESSO
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Modus Operandi - Gestão por processos

RESPONSABILIDADE PRIMÁRIA PELA MELHORIA CONTÍNUA

Sevocê realmente entendeu o que é gestãopor processos,notou que mudançasefetivas
somente se materializam por meio de melhorias equilibradas em desenvolvimentode
pessoas, processos e tecnologias.

Os coordenadorese membrosda equipe são os responsáveisprimários pela melhoria do
processo, ou seja, devem pensar e fazer a padronização do processo.

VISUALIZAÇÃO DO FLUXO DO TRABALHO
É possívelvisualizartodo o processoem uma únicapáginae conhecerem detalhe todasas
entradas e saídaspara os clientes e ainda visualizar todas as atividades e respectivos
executores.

CULTURA DA ORGANIZAÇÃO
Outro fator importante que nãodevemosesqueceré a mudançade culturana entidade,pois
aspessoasestãoacostumadasa responderhierarquicamenteem seutrabalho,comoagestão
por processos que esses profissionais respondem aos DONOS do processo.

Ésomentedepoisque essetrabalho é feito, juntamentecom a maturidadedos processose
das pessoasem suasmudançasculturais, que você pode dizer que é a entidade terá um
gerenciamento orientado a processos.

EQUILIBRIO
Cadaprocessoisoladamentee a gestãopor processos,comoum todo, demandamequilíbrio
no desenvolvimentodos processos propriamenteditos, das pessoasque vão executar e
monitorar essesprocessose da tecnologiaque vai apoiar sua execuçãoe registrar o seu
efetivo desempenho.

Otimizar os processos eimplementar novas tecnologia, sem capacitar e comunicar
adequadamenteas pessoasresulta em robotização,com perda de comprometimento e
vontade de trabalhar.

Treinar as pessoas e implementar novas tecnologias sem mapear e otimizar os
�‰�Œ�}�����•�•�}�•���‰�}�������^�u���o�Z�}�Œ���Œ���������(�]���]�!�v���]���������������P�µ�v�����_�������‰�Œ�}�À�}�����Œ���µ�u�������v���Œ�‹�µ�]�������µ�š�}�u���š�]�Ì�������X

Terpessoaspreparadase competentese processoságeissemapoioda tecnologiaadequada
resulta em frustração, avanços pequenos, trabalhos manuais e sentimento de impotência.
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A - PLANEJAMENTO ANUAL DOS TRABALHOS

B - PRIORIZAÇÃO DOS TRABALHOS

C - ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

D - ELABORAÇÃO DA MATRIZ DE RISCO G - NOMEAÇÃO GESTOR DO PROCESSO

E - ENTRADA H - J - SAÍDA

1. Solicitação de organização de reunião 1. 1. Reuniões

2. Cartas/Ofícios de solicitação de informações sobre o Comitê 2. 2. Atas das reuniões

3. Solicitação de Ajudas de Custo e reembolso 3. 3. Eventos

4. Solicitação de participação em eventos externos 4. 4. Deliberações

5. Encaminhamento de reuniões 5. 5. Produtos

6. Gerenciamento do Site do Comitê 6. 6. Serviços

7. Elaboração e distribuição de informativo digital e impresso. 7. 7. Ajuda de custo paga

8.

9.

10.

11.

12.

13.

F - ENCAMINHAMENTO I - PARCEIRO DO TOMADOR K - GESTÃO POR RESULTADOS

M - SATISFAÇÃO DO CLIENTE

Acompanhar os pagamentos

Fluxo do processo - Secretaria Executiva

SECRETARIA EXECUTIVA

Elaborar termo de referência

Acompanhar a licitação

Receber os produtos/serviços

Gerenciar o site do Comitê 

Elaborar e distribuir informativo digital e impresso

Prestar contas dos pagamentos

L -  MONITORAMENTO DO PROCESSO

Organizar as reuniões/eventos

Elaborar respostas aos documentos

Conferir as ajudas de custo

Pagar as ajudas de custo

Organizar a participação no evento

Organizar e atender os encaminhamentos
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A - PLANEJAMENTO ANUAL DOS TRABALHOS

B - PRIORIZAÇÃO DOS TRABALHOS

C - ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

D - ELABORAÇÃO DA MATRIZ DE RISCO G - NOMEAÇÃO GESTOR DO PROCESSO

E - ENTRADA H - J - SAÍDA

1. Contrato de Gestão 1. 1. Edital

2. Grupo de trabalho 2. 2. Estudo

3. Câmara Técnica 3. Elaborar o termo de referência 3. Plano

4. Deliberação 4. Acompanhar a licitação 4. Projeto

5. Diretoria 5. Acompanhar os trabalhos 5. Parecer técnico

6. Plano de Aplicação Plurianual - PAP 6. Prestar contas dos pagamentos

7. Prestar contas dos pagamentos

F - ENCAMINHAMENTO I - PARCEIRO DO TOMADOR K - GESTÃO POR RESULTADOS

M - SATISFAÇÃO DO CLIENTE

Fluxo do processo - programas e projetos

GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS

Elaborar o edital de chamamento público

Definir o modelo de contratação

L -  MONITORAMENTO DO PROCESSO
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A - ENTRADA META

1. Contrato de Gestão

2. Elaboração e distribuição de informativo digital e impresso 30/06/2020

B - SECRETARIA EXECUTIVA RESPONSÁVEL PRAZO PRAZO Nº de dias UNIDADE

Quem executa Previsto Realizado Previsto - realizado

3. Abrir um processo - Protocolo Cláudio 15/01/2020 0 dias 

4. Nomear um gestor do processo Pedro 17/01/2020 2 dias 

5. Elaborar o informativo digital Maria 06/02/2020 20 dias 

6. Enviar a arte e modelo para contratação da impressão Maria 07/02/2020 1 dias 

7. Executar o processo de compra - GA 07/04/2020 60 dias 

8. Acompanhar o processo de compra Luis Henrique 08/04/2020 1 dias 

9. Receber o informativo impresso e aprovar o serviço Luis Henrique 08/05/2020 30 dias 

10. Autorizar o pagamento do serviço de impressão Luis Henrique 12/05/2020 4 dias 

11. Executar o pagamento - GF 18/05/2020 6 dias 

12. Acompanhar o processo do pagamento João 19/05/2020 1 dias 

13. Colocar no site o informativo digital Maria 20/05/2020 1 dias 

14. Distribuir o informativo impresso Pedro 20/05/2020 0 dias 

15. Encerrar o processo Pedro 30/05/2020 10 dias 

16. Auditar o processo - CI/AI 05/06/2020 6 dias 

17. Atender os apontamentos do controle/auditoria interna Pedro 13/06/2020 8 dias 

C - SAÍDA 150 dias 

16. Informativo digital 13/06/2020

17. Informativo impresso 13/06/2020

D - ATENDIMENTO DE INDICADOR OPERACIONAL ÓTIMO 17 dias 

F - NÚMERO DE APONTAMENTOS DO CONTROLE INTERNO 5

G - SATISFAÇÃO DO COMITÊ PESQUISA

Exemplo - gestão por processo

Coordenador dá início a demanda e define o gestor do processo

E
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Outros setores
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a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

h)

i)

j)

k)

providenciaro atendimento, no que lhe competir, das recomendaçõesapontadasnos
relatórios e dos pedidios de complementaçãode informaçõespor parte do IGAM, da
ComissãoPermanetede Fiscalizaçãoe AcompanhamentodosRecursosda cobrançapelo
Usode RecursosHídricosno Estadode MinasGeraise do Grupode Acompanhamentodo
contrato de gestão no âmbito dos CBH´s.

disponiblizarpara consulta,sempreque lhe for solicitado,os processosde comprasou
contratatçãode pessoase serviços,contendotodos osdocumentose informaçõesa eles
referentes, resguardadoaosolicitante o direito de extrair cópia integral ou parcial dos
processos;

disponibilizar ao IGAM e aos CBH´sinformações acerca da utilização dos valores
arrecadados por meio de cobrança pelo uso de recursos hídricos;
elaborar e submeter para aprovaçãodos CBH´so Plano Plurianualde Aplicaçãodos
recursosfinanceirosarrecadadoscom a cobrançapelo uso dos recursoshídricos,em
conformidade com o Plano Diretor de Recursos Hídricos das bacias hidrográficas;

encaminharaosComitêsasinformaçõesrelativasà arrecadação,e o efetivo repassedos
recursos da cobrança à Entidade Equiparada, bem como a sua aplicação;
apresentarao IGAMe ao CBH´sem até 90 (noventa)diasapóso término do exercício,o
relatório sobrea execuçãodo contrato de gestão,contendoum comparativoespecífico
das metas propostas com os resultados alcançados;
apresentarao IGAMem até 90 (noventa)diasapóso término do exercício,a prestaçãode
contas final dos gastose receitasefetivamente realizadoscom os recursosrepassados
pelo contrato de gestão, inclusive as operações patrimoniais.
administrar os bens móveis e imóveis cedidospelo IGAM, bem como os que forem
adquiridoscom os recursosdo contrato de gestão,exclusivamenté para a consecução
dos objetivos e metas previstos no contrato.
liquidar os passivostributário, previdenciáriose trabalhistasnos prazoslegai, de modo
queaté o encerramentode cadaexercíciofinanceironãorestequalquerpassivodaqueles
tipos;

atuar como secretariaexecutiva,conforme plano de trabalho a ser elaboradodos CBH
afluentes do rio Doce;

Obrigações da entidade equiparada

exerceras competênciasde Agênciade Baciaprevistasno artigo 45 da Lei Estadualnº
13.199/99, prestandoo apoio administrativo, técnico e financeiro, necessárioao bom
funcionamento dos CBH e definidos no Plano Plurianual de Aplicação;
cumprir as metas estabelecidasno Programade Trabalho, respeitando os prazos e
condições estabelecidas no contrato de gestão;
disponibilizar,quandosolicitado,ao IGAMe aosCBH´s,os dadosinformaçõese estudos
de que disponha, visando transparência e o controle social de suas ações;

aplicaros recursosoriundosda cobrançapelo uso dosrecursoshídricosem atividadese
ações previstas no Plano Plurianual de Aplicação aprovados pelos Comitês em
conformidadecom o PlanoDiretor de RecursosHídricos,observandoas exigênciasdo
artigo 28, da Lei Estadual nº 13.199/99;
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Obrigações da entidade equiparada

l)

m)

n)

o)

elaborar e submeter para aprovação dos CBH´so orçamento anual da Entidade
Equiparadapara o exercicíoseguinte,paraaplicaçãodosrecursosdestinadospara o seu
custeio;
cumprir osprocedimentoseditadospelaPortariaIGAMnº 52, de 25 de outubro de 2019,
pulicadono dia 20 de novembrode 2019,Portaria IGAMnº 60, de 20 de novembrode
2019,publicadano dia 22 de novembrode 2019,e outrasnormasquevierema substituí-
las,para seleçãoe recrutamentode pessoal,bem como para comprase contrataçãode
obras e serviços, as erem custeados com os recursos públicos do contrato de gestão;

a entidadeequiparadadeverápromoveraté 31 de marçode cadaanoa publicaçãodo do
extrato de execução físico financeira no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais;
Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatóriosde despesas,deverãoser emitidos em nome da entidade delegatária,
devidamenteidentificadoscomo númerodo contratode gestãoe mantidosem suasede,
em arquivo,em boa ordem,à disposiçãodoosórgãosde controle interno, pelo prazode
05 (cinco) ano, contados a partir da aprovaçãoda prestaçãoou tomada de contas,
relativo ao execício financeiro.
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I -

II -  manter atualizado o cadastro de usos e de usuários de recursos hídricos;
III -

VI -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -
a) 

b) 
c) 

d) 

XIII -

XIV -

XV -

promover o monitoramento sistemáticoda quantidadee da qualidadedas águasda
bacia;
prestaro apoioadministrativo,técnicoe financeironecessárioao bom funcionamento
do comitê de bacia hidrográfica;
acompanhara implantação e o desenvolvimentode empreendimentospúblicos e
privados considerados relevantes para os interesses da bacia;

o enquadramentodoscorposde águanasclassesde uso,paraencaminhamento
ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos; 
os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos; 
o plano de aplicaçãodos valores arrecadadoscom a cobrançapelo uso de
recursos hídricos; ;
o rateio do custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo;

promover os estudosnecessáriospara a gestãodos recursoshídricosem suaáreade
atuação; 
elaborarou atualizaro PlanoDiretor de RecursosHídricose submetê-loà apreciação
dos comitês de bacias hidrográficas que atuem na mesma área; 
propor ao comitê de bacia hidrográfica: 

acompanhara administraçãofinanceirados valoresarrecadadoscom a cobrançapelo
uso de recursos hídricos;
analisarprojetos e obrasconsideradosrelevantespara a sua área de atuação,emitir
pareceres sobre eles e encaminhá-los às instituições responsáveis por seu
financiamento, implantação e implementação; do comitê de bacia hidrográfica; 
gerir o SistemaEstadualde Informaçõessobre RecursosHídricosem sua área de
atuação; 
celebrar convêniose contratar financiamentose serviçospara a execuçãode suas
atribuições, mediante aprovação do comitê de bacia hidrográfica;
elaborara suapropostaorçamentáriae submetê-laà apreciaçãodoscomitêsde bacias
hidrográficas que atuem na mesma área; 

Competências da ENTIDADE EQUIPARADA 

Suaatuaçãopressupõecriatividadee efetivaçãode resultados,que devemser traduzidasna
transparênciadasações,na robusteztécnicadassuaspropostase na prestaçãosistemáticade
contasà sociedadeda bacia.Asprincipaisatribuiçõestécnicasdasagênciasestãoreunidasno
art. 45 da Lei Estadualnº 13.199,de 29 de janeiro de 1999, PolíticaEstadualde Recursos
Hídricos e são a seguir descritas e detalhadas:

manter balanço atualizadoda disponibilidadede recursoshídricos em sua área de
atuação;

efetuar mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso de recursos hídricos;

analisare emitir pareceressobre os projetos e as obras a serem financiadoscom
recursos gerados pela cobrança pelo uso da água e encaminhá-losà instituição
financeira responsável pela administração desses recursos; 
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Competências da ENTIDADE EQUIPARADA 

XVI -

XVII -

XVIII -

XIX -

XX -

XXI -

XXII -

XXIII -

XXIV -

XXV -

XXVI -

XXVII -

XXVIII -

XXIX -

XXX - efetuar estudos sobre recursos hídricos da bacia em articulação com órgãos e
entidades similares de outras bacias hidrográficas;

proporcionarapoio financeiro a planos,programas,projeto, açõese atividadespara
obras e serviços de interesse da agência, devidamente aprovados pelo comitê; 
efetuar a cobrança pela utilização dos recursos hídricos da bacia e diligenciar a
execuçãodos débitos de usuários, pelos meios próprios e segundo a legislação
aplicável,mantendo,para tanto, sistemade faturamento, controle de arrecadaçãoe
fiscalização do consumo; 

manter, em cooperaçãocom órgãose entidadesde controle ambientale de recursos
hídricos,cadastrode usuáriosde recursoshídricosda bacia,considerandoosaspectos
de derivação, consumo e diluição de efluentes; 

gerenciaros recursosfinanceirosgeradospelacobrançapelo usodosrecursoshídricos
da baciae outrosestipuladosem lei, por meio de instituiçãofinanceira,de acordocom
as normas do CERH-MG e com as deliberações do comitê de bacia; 
XXIII�t analisar,tecnicamente,pedidosde financiamento,relacionadoscom recursos
hídricos, segundo critérios e prioridades estabelecidos pelo comitê; 
propor ao comitê de bacia hidrográficaplano de aplicaçãodos recursosfinanceiros
arrecadadoscoma cobrançapelo usode recursoshídricos,inclusivefinanciamentosde
investimentos a fundo perdido; 
efetuar estudostécnicosrelacionadoscom o enquadramentodos corposde águada
bacia em classesde usos preponderantes,assegurandoo uso prioritário para o
abastecimento público;
celebrarconvênios,contratos,acordos,ajustes,protocolos,parceriase consórcioscom
pessoasfísicase jurídicas,de direito privado ou publico, nacionaise internacionais,
notadamenteosnecessáriosparaviabilizaraplicaçõesde recursosfinanceirosem obras
e serviços,em conformidade com o Plano Diretor de RecursosHídricos da Bacia
Hidrográfica; 

elaborar,para apreciaçãoe aprovação,os Planose ProjetosEmergenciaisde Controle
da Quantidadee da Qualidadedos RecursosHídricosda BaciaHidrográfica,com a
finalidade de garantir a sua proteção; 
elaborar, para conhecimento,apreciaçãoe aprovaçãodo comitê, relatórios anuais
sobre a situação dos recursos hídricos da bacia; 
proporcionarapoio técnico e financeiroaosplanose aosplanose aosprogramasde
obras e serviços, na forma estabelecida pelo comitê; 
elaborar pareceressobre a compatibilidadede obras, serviços,açõesou atividades
específicas relacionadas com o Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica;
solicitar de usuários e de órgão ou entidade pública de controle ambiental, por
instrumentopróprio, quandofor o caso,dadosgeraisrelacionadosnoscorposde água
da bacia; 

manter e operar instrumentos técnicose de apoio ao gerenciamentoda bacia, de
modo especialosrelacionadoscomo provimentode dadosparao SistemaEstadualde
Informações sobre Recursos Hídricos;
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Competências da ENTIDADE EQUIPARADA 

XXX -

XXXI -

XXXII -

XXXIII -

XXXIV -

promovera capacitaçãode recursoshumanosparao planejamentoe o gerenciamento
de recursos hídricos da bacia hidrográfica de acordo com programas e projetos
aprovados pelo comitê;
praticar, na sua área de atuação, açõese atividadesque lhe sejam delegadasou
atribuídas pelo comitê de bacia;
exerceroutrasações,atividadese funçõesprevistasem lei, regulamentoou decisãodo
CERH-MG, compatíveis com a gestão integrada de recursos hídricos.

efetuar estudos sobre recursos hídricos da bacia em articulação com órgãos e
entidades similares de outras bacias hidrográficas;
conceber e incentivar programas,projetos, ações e atividades ligados ã educação
ambiental e ao desenvolvimentode tecnologiasque possibilitem o uso racional,
econômico e sustentado de recursos hídricos; 
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VALOR 1° TRI VALOR 2° TRI VALOR 3° TRI VALOR 4° TRI TOTAL R$ R$

UGRH BACIA R$ R$ R$ R$ R$ km² hab

1 Bacia Piranga 777.439 575.397 991.820 748.453 3.093.110 175,9 4,4

2 Bacia Piracicaba 2.041.595 2.004.703 2.439.615 2.979.617 9.465.530 1.665,3 12,6

3 Bacia Santo Antônio 587.387 1.166.692 339.936 891.119 2.985.134 277,5 15,9

4 Bacia Suaçuí 213.887 284.243 212.896 238.038 949.065 44,0 1,6

5 Bacia Caratinga 239.729 58.407 266.646 238.024 802.806 120,1 2,8

6 Bacia Manhuaçu 283.301 278.130 292.821 289.274 1.143.526 124,4 3,6

6 TOTAL 4.143.338 4.367.572 4.543.734 5.384.525 18.439.171 258,1 6,5

COBRANÇA

Cobrança Estadual - IGAM - 2019

3.093.110

9.465.530

2.985.134

949.065 802.806 1.143.526

BACIA 
PIRANGA

BACIA 
PIRACICABA

BACIA 
SANTO 

ANTÔNIO

BACIA 
SUAÇUÍ

BACIA 
CARATINGA

BACIA 
MANHUAÇU

Arrecadação por bacia

175,9

1.665,3

277,5

44,0 120,1 124,4

BACIA 
PIRANGA

BACIA 
PIRACICABA

BACIA SANTO 
ANTÔNIO

BACIA 
SUAÇUÍ

BACIA 
CARATINGA

BACIA 
MANHUAÇU

Arrecadação por km²
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Domínio 1º tri 2º tri 3º tri 4º tri 2019
R$ R$ R$ R$ R$

Estadual 4.143.338 4.367.572 4.543.734 5.384.525 18.439.169
Total 4.143.338 4.367.572 4.543.734 5.384.525 18.439.169

7,5%

Domínio 1º tri 2º tri 3º tri 4º tri 2019
R$ R$ R$ R$ R$

Estadual 310.750 327.568 340.780 403.839 1.382.938
Total 310.750 327.568 340.780 403.839 1.382.938

Análise da cobrança atual com o custeio da agência ideal

Valores cobrados

Limite para despesas de implantação e custeio

Neste item fizemos uma análise da agência ideal para atender a bacia do rio Doce em âmbito federal e estadual e é
mostrada a seguir:

O custeio desta agência é de aproximadamente R$ 3.386.015,88 (três milhões, trezentos e oitenta e seis mil, quinze reias e
oitenta e oito centavos).

A tabela a seguir registra os valores cobrados por trimestre pelo uso de recursos hídricos na bacia hidrográfica do rio Doce,
no domínio estadual em 2019 e o respectivo limite para as despesas de custeio de 7,5%.
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4%

Domínio 2019 2020 2021 2022 2023 2024
R$ R$ R$ R$ R$

União (1) 13.801.639 14.353.704 14.927.853 15.524.967 16.145.965 16.791.804

Rendimento (2) 1.684.483 1.684.483 1.684.483 1.684.483 1.684.483 1.684.483
Total 15.486.121 16.038.187 16.612.335 17.209.449 17.830.448 18.476.286

7,5%

Domínio 2020 2021 2022 2023 2024
R$ R$ R$ R$ R$

União 1.035.123 1.076.528 1.119.589 1.164.372 1.210.947 1.259.385
7,5% rendimento 126.336 126.336 126.336 126.336 126.336 126.336

Total 1.161.459 1.202.864 1.245.925 1.290.708 1.337.283 1.385.721
Custeio estimado 1.196.852 1.244.726 1.294.515 1.346.296 1.400.148

Deficit/superavit  (3) 6.012 1.199 -3.807 -9.013 -14.427
Deficit/superavit (4) 6.012 7.211 3.404 -5.609 -20.035

(2) Valor do rendimento de 2019, no caso foi mantido constante, pois este tende a não existir
(3) Diferença entre o valor dos 7,5% estimado com a arrecadação e o custeio real estimado em 5 anos
(4) Diferença acumulada em 5 anos

Arrecadação Federal e estrutura prevista

Estimativa de cobrança Percentual de aumento do valor da cobrança pelo IPCA:

Limite para despesas de implantação e custeio

(1) Valor arrecadado em 2019 atualizado em 4% ao ano

A estrutura apresentada foi construída pensando na arrecadação atual sem aumento dos valores do
Preço Público Unitário - PPU, somente a correção do IPCA.

Destacamos aqui que existe uma obrigação do Comitê Federal do Doce com o Conselho Nacional de
Recursos Hídricos - CNRH de fazer um estudo dos valores cobrados até 06/2021, que poderá trazer
um aumento no valor de PPU e com isso melhorar a estrutura possível atualmente.

Diretor geral

Analista 
financeiro

Assessoria 
Contábil 
(terceiro)

Auditoria 
Independente 

(terceiro)
Assessor Jurídico

Auxiliar de 
serviços gerais

Analista de 
programas e 

projetos

CAIXA GERENCIADORA

Analista 
administrativo
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Valores cobrados 4%

Domínio 1º tri 2º tri 3º tri 4º tri 2019 2020
R$ R$ R$ R$ R$ R$

Estadual 4.143.338 4.367.572 4.543.734 5.384.525 18.439.169 19.176.736
União 15.486.121 16.038.187

Total 4.143.338 4.367.572 4.543.734 5.384.525 18.439.169 19.176.736
7,5%

Domínio 1º tri 2º tri 3º tri 4º tri 2019 2020
R$ R$ R$ R$ R$ R$

Estadual 310.750 327.568 340.780 403.839 1.382.938 1.438.255
União 1.161.459 1.202.864

Total 310.750 327.568 340.780 403.839 2.544.397 2.641.119 Diferença

3.334.825 -693.706Custeio delegatária ideal

Percentual de aumento do valor da cobrança pelo IPCA:

Análise da cobrança atual com o custeio da agência ideal

Neste item fizemos uma análise da agência ideal para atender a bacia federal e as estaduais do rio Doce e é mostrada a seguir:

O custeio desta agência é de aproximadamente R$ 3.386.015,88 (três milhões, trezentos e oitenta e seis mil, quinze reias e oitenta
e oito centavos).

A tabela a seguir registra os valores cobrados por trimestre pelo uso de recursos hídricos na bacia hidrográfica do rio Doce, no
domínio estadual em 2019 e o respectivo limite para as despesas de custeio de 7,5%.

Limite para despesas de implantação e custeio
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Aumento 2021 2022 2023 2024
60% 20% 20% 10% 10%

2020 2021 2022 2023 2024
R$ R$ R$ R$ R$

Estadual 19.176.736 23.932.566 27.921.327 29.915.708 31.910.088
Rendimento (2) 191.767 239.326 279.213 299.157 319.101
Federal 14.353.704 17.913.423 20.898.994 22.391.779 23.884.564
Rendimento 1.684.483 1.684.483 1.684.483 1.684.483 1.684.483

35.406.690 43.769.797 50.784.017 54.291.126 57.798.236

2020 2021 2022 2023 2024
R$ R$ R$ R$ R$

Estadual 1.438.255 1.794.942 2.094.100 2.243.678 2.393.257
Federal 1.202.864 1.469.843 1.693.761 1.805.720 1.917.678

2.641.119 3.264.785 3.787.860 4.049.398 4.310.935

Estrutura 2020 2021 2022 2023 2024

ED - custeio 2020 Possível 2.639.267 2.744.837 2.854.631 2.968.816 3.087.569

ED - custeio 2022 (3) Ideal 3.334.825 3.468.218 3.606.947 3.751.225 3.901.274

7,5% da cobrança é maior do que o custeio da entidade delegatária

(2) Valor do rendimento foi definido como 1% ao ano sobre o valor da cobrança - pode ou não ser usado em nível estadual

Total

Simulador da relação do tamanho da ED e o aumento da cobrança sendo o % sobre o ano anterior

Com esta planilha é possívelsimular diferentes percentuaisde aumento e escalonarde acordo com o valor de custeio da entidade
delegatária. Mantendo como base o valor de 2019.

% de aumento do valor da cobrança
Entrada de dados

Estimativa de cobrança - domínio
IPCA

4,0%

1,0%

Limite para despesas de implantação e custeio

Total

Custeio Entidade Delegatária

(1) Valor arrecadado em 2019 atualizado em 4% ao ano

(3) Custeio da Entidade Delegatária corrigido ano a ano pelo IPCA

7,5%

7,5%

Proposta AGEVAP x IGAM Relação ED x cobrança 31/45

Proposta Plano de Trabalho AGEVAP (18853930)         SEI 2240.01.0002496/2020-43 / pg. 32



Administrativo e financeiro

A 20 RECURSOS HUMANOS 72,12% 2.405.216,04 Projetos e planejamento

11 Administrativo Financeiro 43,29% 1.443.503,04 Secretaria Executiva

5 Técnico e planejamento 18,36% 612.226,92 Terceirizados custeio

4 Secretaria executiva 10,48% 349.486,08 Terceirizados 92,5%

B 15 ESTAGIÁRIOS 7,13% 237.609,00

C ASSESSORIAS 5,40% 180.000,00

D DESPESAS OPERACIONAIS 15,35% 512.000,00

TOTAL 100,00% 3.334.825,04

 ENTIDADE DELEGATÁRIA - ORGANOGRAMA E CUSTEIO - IDEAL - ARRECADAÇÃO ESTADUAL E FEDERAL

EQUIPE FEDERAL E ESTADUAL

Diretor geral

Assessor Jurídico
Coordenador 

Administrativo 
Financeiro

Analista 
financeiro

Assessoria 
Contábil 
(terceiro)

Auditoria 
Independente 

(terceiro)

Auxiliar  
financeiro III

Auxiliar de 
serviços gerais

Analista 
administrativo 

Auxiliar  
administrativo III

Auxiliar  
administrativo III

Auxiliar  
administrativo III

Coordenador 
técnico

Analista de 
programas e 

projetos

CAIXA

Analista de 
programas e 

projetos

Gerenciadora

Analista de 
programas e 

projetos

Gerenciadora

Auxiliar 
administrativo III

Analista
administrativo

Auxiliar 
administrativo III

Auxiliar 
administrativo III

Auxiliar 
administrativo III

Secretária
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Custo unitário Rateio Custo Mensal Custo Anual
R$ % R$ R$

A 20 RECURSOS HUMANOS 200.434,67 2.405.216,04

11 Administrativo Financeiro 64.367,63 100% 120.291,92 1.443.503,04

5 Técnico e planejamento 27.299,97 100% 51.018,91 612.226,92

4 Secretaria executiva 15.584,03 100% 29.123,84 349.486,08

B 15 ESTAGIÁRIOS 19.800,75 237.609,00

1 Diretor geral 38.645,63 100% 38.645,63 463.747,56

Salário 20.679,09

Encargos sociais + benefícios 17.966,54 86,88%

1 Secretária 6.619,06 100% 6.619,06 79.428,72

Salário 3.541,83
Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

1 Assessor jurídico 14.032,37 100% 14.032,37 168.388,44

Salário 7.508,66

Encargos sociais + benefícios 6.523,72 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

1 Coordenador administrativo financeiro 14.032,37 100% 14.032,37 168.388,44

Salário 7.508,66

Encargos sociais + benefícios 6.523,72 86,88%

1 Analista financeiro 9.266,67 100% 9.266,67 111.200,04

Salário 4.958,55
Encargos sociais + benefícios 4.308,12 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

1 Auxiliar financeiro III 6.619,06 100% 6.619,06 79.428,72

Salário 3.541,83
Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

1 Analista administrativo 9.266,67 100% 9.266,67 111.200,04

Salário 4.958,55
Encargos sociais + benefícios 4.308,12 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

3 Auxiliar administrativo III 19.857,17 100% 19.857,17 238.286,04

Salário 3.541,83
Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

3 Estagiário 3.960,15 100% 3.960,15 47.521,80

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

ENTIDADE DELEGATÁRIA CUSTEIO - IDEAL

Nº ESPECIFICAÇÃO
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Custo unitário Rateio Custo Mensal Custo Anual
R$ % R$ R$

ENTIDADE DELEGATÁRIA CUSTEIO - IDEAL

Nº ESPECIFICAÇÃO

1 Auxiliar de serviços gerais 1.952,92 100% 1.952,92 23.435,04

Salário 1.045,00

Encargos sociais + benefícios 907,92 86,88%

1 Coordenador técnico 16.599,85 100% 16.599,85 199.198,20

Salário 8.882,50

Encargos sociais + benefícios 7.717,35 86,88%

3 Analista de programas e projetos 27.800,00 100% 27.800,00 333.600,00

Salário 4.958,55
Encargos sociais + benefícios 4.308,12 86,88%

3 Estagiário 3.960,15 100% 3.960,15 47.521,80

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

1 Auxiliar administrativo III 6.619,06 100% 6.619,06 79.428,72

Salário 3.541,83
Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

1 Analista administrativo 9.266,67 100% 9.266,67 111.200,04

Salário 4.958,55

Encargos sociais + benefícios 4.308,12 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

3 Auxiliar administrativo III 19.857,17 100% 19.857,17 238.286,04

Salário 3.541,83

Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

3 Estagiário 3.960,15 100% 3.960,15 47.521,80

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

C ASSESSORIAS 180.000,00 % Rateio 180.000,00 180.000,00

Assessoria contábil 60.000,00 100,00% 60.000,00

Auditoria independente 48.000,00 100,00% 48.000,00

Sistema financeiro 72.000,00 100,00% 72.000,00

D DESPESAS OPERACIONAIS 512.000,00 % Rateio 512.000,00 512.000,00
Limpeza, deslocamento (aluguel de veículo,
combustível, pedágio, táxi, transporte terrestre e
aéreo), telefone (móvel e fixo) e internet, correio,
despesas de pequena monta/material de consumo,
manutenção escritório, móveis e equipamentos,
diárias,  eventos (reuniões e outros)

512.000,00 100% 512.000,00

A RECURSOS HUMANOS 2.405.216,04

B ESTAGIÁRIOS 237.609,00

C ASSESSORIAS 180.000,00

D DESPESAS OPERACIONAIS 512.000,00

TOTAL 3.334.825,04
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Administrativo e financeiro

A 15 RECURSOS HUMANOS 74,88% 1.976.301,24 Projetos e planejamento

9 48,67% 1.284.645,72 Secretaria Executiva

3 15,97% 421.598,16 Terceirizados custeio

3 10,23% 270.057,36 Terceirizados 92,5%

B 9 ESTAGIÁRIOS 5,40% 142.565,40

C ASSESSORIAS 6,14% 162.000,00

D DESPESAS OPERACIONAIS 13,58% 358.400,00

TOTAL 100,00% 2.639.266,64

 ENTIDADE DELEGATÁRIA - ORGANOGRAMA E CUSTEIO - POSSÍVEL - ARRECADAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL

EQUIPE FEDERAL E ESTADUAL

Administrativo Financeiro

Técnico e planejamento

Secretaria executiva

Diretor geral

Assessor 
Jurídico

Coordenador 
Administrativo 

Financeiro

Analista 
financeiro

Assessoria 
Contábil 
(terceiro)

Auditoria 
Independente 

(terceiro)

Auxiliar  
financeiro III

Auxiliar de 
serviços gerais

Analista 
administrativo 

Auxiliar  
administrativo 

III

Coordenador 
técnico

Analista de 
programas e 

projetos

CAIXA

Analista de 
programas e 

projetos

Gerenciadora

Analista
administrativo

Auxiliar 
administrativo 

III

Auxiliar 
administrativo 

III

Secretária
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Custo unitário Rateio Custo Mensal Custo Anual
R$ % R$ R$

A 15 RECURSOS HUMANOS 164.691,77 1.976.301,24

9 Administrativo Financeiro 57.283,98 100% 107.053,81 1.284.645,72

3 Técnico e planejamento 22.341,42 100% 35.133,18 421.598,16

3 Secretaria executiva 12.042,20 100% 22.504,78 270.057,36

B 9 ESTAGIÁRIOS 11.880,45 142.565,40

1 Diretor geral 38.645,63 100% 38.645,63 463.747,56

Salário 20.679,09

Encargos sociais + benefícios 17.966,54 86,88%

1 Secretária 6.619,06 100% 6.619,06 79.428,72

Salário 3.541,83
Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

1 Assessor jurídico 14.032,37 100% 14.032,37 168.388,44

Salário 7.508,66

Encargos sociais + benefícios 6.523,72 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

1 Coordenador administrativo financeiro 14.032,37 100% 14.032,37 168.388,44

Salário 7.508,66

Encargos sociais + benefícios 6.523,72 86,88%

1 Analista financeiro 9.266,67 100% 9.266,67 111.200,04

Salário 4.958,55
Encargos sociais + benefícios 4.308,12 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

1 Auxiliar financeiro III 6.619,06 100% 6.619,06 79.428,72

Salário 3.541,83
Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

1 Analista administrativo 9.266,67 100% 9.266,67 111.200,04

Salário 4.958,55
Encargos sociais + benefícios 4.308,12 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

1 Auxiliar administrativo III 6.619,06 100% 6.619,06 79.428,72

Salário 3.541,83
Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

ENTIDADE DELEGATÁRIA CUSTEIO - POSSÍVEL

Nº ESPECIFICAÇÃO
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Custo unitário Rateio Custo Mensal Custo Anual
R$ % R$ R$

ENTIDADE DELEGATÁRIA CUSTEIO - POSSÍVEL

Nº ESPECIFICAÇÃO

1 Auxiliar de serviços gerais 1.952,92 100% 1.952,92 23.435,04

Salário 1.045,00

Encargos sociais + benefícios 907,92 86,88%

1 Coordenador técnico 16.599,85 100% 16.599,85 199.198,20

Salário 8.882,50

Encargos sociais + benefícios 7.717,35 86,88%

2 Analista de programas e projetos 18.533,33 100% 18.533,33 222.399,96

Salário 4.958,55
Encargos sociais + benefícios 4.308,12 86,88%

2 Estagiário 2.640,10 100% 2.640,10 31.681,20

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

0 Auxiliar administrativo III 0,00 100% 0,00 0,00

Salário 3.541,83
Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

0 Estagiário 0,00 100% 0,00 0,00

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

1 Analista administrativo 9.266,67 100% 9.266,67 111.200,04

Salário 4.958,55

Encargos sociais + benefícios 4.308,12 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

2 Auxiliar administrativo III 13.238,11 100% 13.238,11 158.857,32

Salário 3.541,83

Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

C ASSESSORIAS 162.000,00 % Rateio 162.000,00 162.000,00

Assessoria contábil 60.000,00 100,00% 60.000,00

Auditoria independente 48.000,00 100,00% 48.000,00

Sistema financeiro 54.000,00 100,00% 54.000,00

D DESPESAS OPERACIONAIS 512.000,00 % Rateio 358.400,00 358.400,00
Limpeza, deslocamento (aluguel de veículo,
combustível, pedágio, táxi, transporte terrestre e
aéreo), telefone (móvel e fixo) e internet, correio,
despesas de pequena monta/material de consumo,
manutenção escritório, móveis e equipamentos,
diárias,  eventos (reuniões e outros)

512.000,00 70% 358.400,00

A RECURSOS HUMANOS 1.976.301,24

B ESTAGIÁRIOS 142.565,40

C ASSESSORIAS 162.000,00

D DESPESAS OPERACIONAIS 358.400,00

TOTAL 2.639.266,64
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Administrativo e financeiro

A 9 RECURSOS HUMANOS 75,62% 1.080.826,92 Projetos e planejamento

6 48,35% 690.999,96 Secretaria Executiva

2 21,72% 310.398,24 Terceirizados custeio

1 5,56% 79.428,72 Terceirizados 92,5%

B 6 ESTAGIÁRIOS 6,65% 95.043,60

C ASSESSORIAS 3,40% 48.600,00

D DESPESAS OPERACIONAIS 14,33% 204.800,00

TOTAL 100,00% 1.429.270,52

 ENTIDADE DELEGATÁRIA - ORGANOGRAMA E CUSTEIO - POSSÍVEL RECURSOS ESTADUAIS

EQUIPE ESTADUAL

Administrativo Financeiro

Técnico e planejamento

Secretaria executiva

Diretor geral 
(25%)

Assessor Jurídico
Coordenador 

Administrativo 
Financeiro

Assessoria 
Contábil 
(terceiro)

Auditoria 
Independente 

(terceiro)

Auxiliar  
financeiro III

Auxiliar  
administrativo III

Coordenador 
técnico

Analista de 
programas e 

projetos

CAIXA GERENCIADORA

Auxiliar 
administrativo III

Secretária
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Custo unitário Rateio Custo Mensal Custo Anual
R$ % R$ R$

A 9 RECURSOS HUMANOS 90.068,91 1.080.826,92

6 Administrativo Financeiro 41.774,66 100% 57.583,33 690.999,96

2 Técnico e planejamento 17.382,87 100% 25.866,52 310.398,24

1 Secretaria executiva 8.500,37 100% 6.619,06 79.428,72

B 6 ESTAGIÁRIOS 7.920,30 95.043,60

1 Diretor geral 38.645,63 25% 9.661,41 115.936,92

Salário 20.679,09

Encargos sociais + benefícios 17.966,54 86,88%

1 Secretária 6.619,06 100% 6.619,06 79.428,72

Salário 3.541,83
Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

1 Assessor jurídico 14.032,37 100% 14.032,37 168.388,44

Salário 7.508,66

Encargos sociais + benefícios 6.523,72 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

1 Coordenador administrativo financeiro 14.032,37 100% 14.032,37 168.388,44

Salário 7.508,66

Encargos sociais + benefícios 6.523,72 86,88%

0 Analista financeiro 0,00 100% 0,00 0,00

Salário 4.958,55
Encargos sociais + benefícios 4.308,12 86,88%

0 Estagiário 0,00 100% 0,00 0,00

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

1 Auxiliar financeiro III 6.619,06 100% 6.619,06 79.428,72

Salário 3.541,83
Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

0 Analista administrativo 0,00 100% 0,00 0,00

Salário 4.958,55
Encargos sociais + benefícios 4.308,12 86,88%

0 Estagiário 0,00 100% 0,00 0,00

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

1 Auxiliar administrativo III 6.619,06 100% 6.619,06 79.428,72

Salário 3.541,83
Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

ENTIDADE DELEGATÁRIA CUSTEIO NÍVEL ESTADUAL - POSSÍVEL

Nº ESPECIFICAÇÃO
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Custo unitário Rateio Custo Mensal Custo Anual
R$ % R$ R$

ENTIDADE DELEGATÁRIA CUSTEIO NÍVEL ESTADUAL - POSSÍVEL

Nº ESPECIFICAÇÃO

0 Auxiliar de serviços gerais 0,00 100% 0,00 0,00

Salário 1.045,00

Encargos sociais + benefícios 907,92 86,88%

1 Coordenador técnico 16.599,85 100% 16.599,85 199.198,20

Salário 8.882,50

Encargos sociais + benefícios 7.717,35 86,88%

1 Analista de programas e projetos 9.266,67 100% 9.266,67 111.200,04

Salário 4.958,55
Encargos sociais + benefícios 4.308,12 86,88%

1 Estagiário 1.320,05 100% 1.320,05 15.840,60

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

0 Auxiliar administrativo III 0,00 100% 0,00 0,00

Salário 3.541,83
Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

0 Estagiário 0,00 100% 0,00 0,00

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

0 Analista administrativo 0,00 100% 0,00 0,00

Salário 4.958,55

Encargos sociais + benefícios 4.308,12 86,88%

0 Estagiário 0,00 100% 0,00 0,00

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

1 Auxiliar administrativo III 6.619,06 100% 6.619,06 79.428,72

Salário 3.541,83

Encargos sociais + benefícios 3.077,23 86,88%

2 Estagiário 2.640,10 100% 2.640,10 31.681,20

Salário 1.040,05

Vale transporte 180,00

Agente de estágio 100,00

C ASSESSORIAS 162.000,00 % Rateio 48.600,00 48.600,00

Assessoria contábil 60.000,00 30,00% 18.000,00

Auditoria independente 48.000,00 30,00% 14.400,00

Sistema financeiro 54.000,00 30,00% 16.200,00

D DESPESAS OPERACIONAIS 512.000,00 % Rateio 204.800,00 204.800,00
Limpeza, deslocamento (aluguel de veículo,
combustível, pedágio, táxi, transporte terrestre e
aéreo), telefone (móvel e fixo) e internet, correio,
despesas de pequena monta/material de consumo,
manutenção escritório, móveis e equipamentos,
diárias,  eventos (reuniões e outros)

512.000,00 40% 204.800,00

A RECURSOS HUMANOS 1.080.826,92

B ESTAGIÁRIOS 95.043,60

C ASSESSORIAS 48.600,00

D DESPESAS OPERACIONAIS 204.800,00

TOTAL 1.429.270,52
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Despesas operacionais 512.000,00

Infraestrutura e utilidades
Aluguel; água e esgoto; condomínio; energia; manutenção e conservação;
segurança e vigilância. 

120.000,00

Tecnologia da Informação 
E-mail; licenças; material de informática; telefone e internet. 72.000,00

Publicidade e Propaganda 
Boletins; eventos; material promocional, comunicação e publicação,
despesas de viagens; despesas com viagens. veículos aluguel de veículos e
outras despesas com veículos. 

174.000,00

Despesas Gerais 
Bens de pequeno valor; material de escritório/uso e consumo; cartório;
correios; despesas bancárias; seguros; serviços gráficos e outros. 

66.000,00

Serviços de Terceiros 
Aluguel de equipamentos; outros serviços; serviço de comunicação; serviço
de limpeza; 

80.000,00

DESPESAS OPERACIONAIS
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34,80 %

Instituto Nacional de Securidade Social - INSS 20 %

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 8 %

Serviço Social do Comércio - SESC 1,5 %

Serviço Nacional do Aprendizado do Comércio - SENAC 1 %

Salário Educação 2,5 %

Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa - SEBRAE 0,6 %

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 0,2 %

Seguro contra os Riscos de Acidente de Trabalho 1 %

11,68 %

Férias anuais 9,18 %

Faltas justificadas 1,36 %

Auxílio enfermidade 0,49 %

Aviso prévio trabalhado 0,18 %

Licença paternidade 0,18 %

Cursos 0,28 %

3,91 %

Aviso prévio indenizado 3,67 %

Empregados demitidos 80,00 %

Permanência média na empresa 24,00 meses

Multa sobre FGTS acumulado no período) 50 %

Correção anual do FGTS 3 %

Correção mensal do FGTS 0,247 %

Depósito por rescisão sem justa causa 0,24

% mensal paga pelo empregador para o FGTS 8 %

Contribuição mensal FGTS 0,73 %

Contribuição sobre 13º 1,49 %

Valor acumulado corrigido 19,62 %

12,37 %

13º salário 9,31 %

Abono de férias (1/3) sobre férias 3,06 %

8,37 %

Grupo 2.1 x Grupo 2.2 4,06 %

Grupo 2.1 x Grupo 2.4 4,30 %

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS 71,12 %

CÁLCULO DOS ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO 2.1 - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO

ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS

GRUPO 2.2 - DIAS NÃO TRABALHADOS 

GRUPO 2.3 - ENCARGOS DE DEMISSÃO 

GRUPO 2.4 - ABONOS LEGAIS 

GRUPO 2.5 - REINCIDÊNCIAS
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ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS

7,50 %

% dos colaboradores que recebem auxílio alimentação 100,00 %

Valor do auxílio alimentação (R$) 19,16 reais

Parcela subsidiada pela empresa 100,00 %

Número médio de dias úteis mês 21,00 dias

Salário médio dos colaboradores 5.362,58 reais

% sobre o salário 7,50 %

0,80 %

% dos colaboradores que recebem vale transporte 45,45 %

Salário médio do colaborador que recebe 3.676,70 reais

Valor médio diário do vale transporte (R$) 15,00 reais

Número média de dias úteis mês 21,00 dias

% de desconto do vale transporte do colaborador 6,00 %

Desconto do colaborador (salário*6%) 220,60 reais

Custo da empresa com vale transporte 94,40 reais

% sobre o salário 0,80 %

7,46 %

% dos colaboradores que recebem recebem assistência médica 100,00 %

Número de colaboradores 20,00 unidade

Valor médio de cada colaborador 400,00 reais

Salário total dos colaboradores 107.251,63 reais

TOTAL DE BENEFÍCIOS 15,76 %

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS 86,88 %

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VALE TRANSPORTE

ASSISTÊNCIA MÉDICA

CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS
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Salário 4% Salário 4%
2019 2020 2019 2020

Não existe este cargo 0,00 0,00 Auxiliar de Serviços Gerais 998,00 1.045,00

Não existe este cargo 0,00 0,00 Auxiliar Administrativo II        1.980,00 2.059,30

Não existe este cargo 0,00 0,00 Auxiliar Administrativo III 3.405,44 3.541,83

Especialista em Recursos Hídricos 5.487,36 5.707,12 Analista Administrativo 4.767,61 4.958,55

Especialista Administrativo 4.159,71 4.326,30 Analista Administrativo Financeiro 4.767,61 4.958,55

Especialista em Recursos Hídricos 5.487,36 5.707,12 Analista de Programas e Projetos 4.767,61 4.958,55

Gerente de Recursos Hídricos 8.002,10 8.322,58 Coordenador Jurídico 7.219,52 7.508,66

Gerente Administrativo Financeiro 8.002,10 8.322,58 Coordenadora Administrativo Financeiro 7.219,52 7.508,66

Coordenador técnico 8.882,50 Não existe este cargo

Diretora dos Contratos de Gestão 12.252,00 12.742,68 Diretor Técnico 12.650,00 13.156,62

Diretor-Presidente 19.882,80 20.679,09 Diretor Geral 19.751,53 20.542,56

Estagiário 1.000,00 1.040,05 Estagiário 1.000,00 1.040,05

Não existe este cargo Secretária 3.405,44 3.541,83

Assessor jurídico 4.159,71 4.326,30

Premissas
Valores usados no cálculo do custeio
Usado sempre o maior do cargo equivalente
Valores usados de 2020
Variação do IPCA 2019/2020
Coordenador Técnico responsável pela ART

CARGO - IBIOCARGO - AGEVAP

Cargo e faixa salarial - estimativa 2020 - IPCA
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Nº ESPECIFICAÇÃO DADOS UNIDADE

1 NÚMERO MÉDIO DE DIAS IMPRODUTIVOS 119,29

1.1 Número de dias no ano: 365 dias Definido

1.2 Número de dias na semana: 7 dias Definido

1.3 Número de sábado e domingo na semana: 2 dias Definido

1.4 Número de semanas no ano: 52,14 semanas Calculado(1.1/1.2)

1.5 Número de sábados e domingos no ano: 104,29 dias Calculado(1.3 x 1.4)

1.6 Número de feriados em dias úteis: 15 dias

1.7 Dias improdutivos no ano: 119,29 dias Calculado(1.5 + 1.6)

2 NÚMERO DE HORAS TRABALHADAS PELA EMPRESA 163,81

2.1 Total de dias trabalhados por ano: 245,71 dias Calculado(1.1 - 1.7)

2.2 Jornada diária de trabalho: 8 horas Definido Acordo coletivo

2.3 Número de horas trabalhadas por ano: 1.965,71 horas Calculado(2.1 x 2.2)

2.4 Número de meses no ano: 12 meses Definido

2.5 Número médio de horas trabalhadas pela empresa no mês 163,81 horas Calculado(2.3 / 2.4)

3 NÚMERO DE HORAS IMPRODUTIVAS DO EMPREGADO 200,54 horas/ano (3.1 + 3.2 + 3.3 + 3.4 + 3.5)

3.1 Número de horas - Férias 161,57 horas Calculado

3.1.1 Número de dias de férias 30 dias Definido

3.2 Número de horas - Faltas justificadas 24 horas Calculado(3.2.1 x 2.2)

3.2.1 Número de dias de faltas justificadas por ano: 3 dias Definido

3.3 Número de horas  - Auxílio enfermidade 8,57 horas Calculado((2.2 x (3.3.2 - 3.3.3)) x (3.3.1 / 100)

3.3.1 % de funcionários que recorrem ao auxílio enfermidade: 10 % Definido

3.3.2 Número de dias no auxílio enfermidade: 15 dias Definido Prazo concedido 15 dias - auxílo enfermidade

3.3.3 Número de sábados e domingos no auxílio enfermidade: 4,29 dias Calculado((3.3.1 / 1.2) x 1.3))

3.4 Número de horas - Aviso prévio 3,20 horas Calculado3.4.1 x 2.2 x (3.4.3/100) x (3.4.4/100) x (3.4.2/2.4)

3.4.1 Dias úteis dispensado do aviso prévio trabalhado: 5 dias Calculado(1.2 - 1.3) (trabalha 1 semana a menos)

3.4.2 Permanência média dos funcionários na empresa: 24 meses Definido

3.4.3 % de empregados que são demitidos: 80 % Definido

3.4.4 % de empregados que cumprem o aviso prévio: 20 % Definido

3.5 Número de horas - Licença Paternidade 3,20 horas Calculado(3.5.1 x 2.2 x (3.5.2/100) x (3.5.3/100)

3.5.1 Dias de licença paternidade: 5 dias Definido

3.5.2 % de empregados do sexo masculino: 80 % Definido

3.5.3 % dos empregados que recorrem a licença: 10 % Definido

4 NÚMERO DE HORAS DE CURSOS 5 horas/ano Definido

THIA NÚMERO TOTAL DE HORAS IMPRODUTIVAS: 205,54 horas/ano Calculado

THTA NÚMERO TOTAL DE HORAS TRABALHADAS PELO EMPREGADO:1.760,18 horas/ano Calculado

THTM NÚMERO DE HORAS PRODUTIVAS DO EMPREGADO POR MÊS:146,68 horas/mês Calculado

DIAS TRABALHADOS

OBSERVAÇÃO

(3 + 4)

(2.3 - THIA)

(THTA/2.4)
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Proposta Plano de Trabalho AGEVAP (18853930)         SEI 2240.01.0002496/2020-43 / pg. 46



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 4

7



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 4

8



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 4

9



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 5

0



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 5

1



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 5

2



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 5

3



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 5

4



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 5

5



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 5

6



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 5

7



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 5

8



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 5

9



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 6

0



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 6

1



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 6

2



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 6

3



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 6

4



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 6

5



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 6

6



E
st

at
ut

o 
S

oc
ia

l -
 A

G
E

V
A

P
 (

18
85

70
57

) 
   

   
  S

E
I 2

24
0.

01
.0

00
24

96
/2

02
0-

43
 / 

pg
. 6

7



���� ������������ ���� �������� ���� �������� ������������ ���� ���� ���� ���� �������� �����
�
 ���� ���� ���� ���� �������� ���� �������� �
�
 ���� ���� ���� ���� ����
����

���� �–�–�—�—�ƒ�ƒ�Ž�Ž�‹�‹�œ�œ�ƒ�ƒ�†�†�‘�‘ �ã�ã�����Œ�Œ�ƒ�ƒ�•�•�‡�‡�‹�‹�”�”�‘�‘ �����t�t�r�r�t�t�r�r����

���”�‡�•�‹�†�‡�•�–�‡���†�‘�����‘�•�•�‡�Ž�Š�‘���†�‡�����†�•�‹�•�‹�•�–�”�ƒ�­� �‘����
�
��������������������������������������������
��

���� ������������ ���� �������� ���� ���� ������������ ���� �������� ������������ ���� �������� �.�. �!�! ���� �������� ���� �V�V�æ�æ�
�
 ���� �������� �!�! ���� �������� ���� ������������ �
�
 ���� ���� ������������ ���� �������� ���� ���� �������� �������� �������� ���� ���� �
�
 ���� ���� �	�	 �������� ���� �������� ���� �������� �������� �������� ���� ���� ���� �A�A���� ���� �������� ���� ������������ ���� ����

�� �������������� �� ������������������ ��
�� ������������������ �� �����������
 ���������� ��

�� ���������� �� �l���������� ��
�s�ä�� ���•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����”�‡�ˆ�‡�‹�–�—�”�ƒ�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���†�‡�����—�”�‹�ƒ�±��

���—�…�ƒ�•�����—�–�”�ƒ���†�‡�����‡�Ž�‘��
���—�ƒ�����ƒ�‡�•�–�”�‘�����ƒ�•�•� �‘�á���t�u�x�����‡�•�–�”�‘���æ�����—�”�‹�ƒ�±�����
�������������ã���u�x�ä�z�z�r�æ�r�r�r��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�y�t�s�æ�t�t�s�x���������‡�Ž�ã�����u�t�����{���{�{�z�w�æ�r�r�r�w��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���Ž�†�•�‡�Ž�‘�7�‰�•�ƒ�‹�Ž�ä�…�‘�•��

�t�ä�� ���•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���”�‡�ˆ�‡�‹�–�—�”�ƒ�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���†�‡�����‹�ƒ�—��
���†�—�ƒ�”�†�‘���	�‘�•�•�‡�…�ƒ���†�‡�����ƒ�•�–�”�‘��
���˜�ä�����”�‡�•�‹�†�‡�•�–�‡�����–�ƒ�•�ƒ�”���	�”�ƒ�•�…�‘�á���•�Q���s�y�w�{���z�r�v���á����� �‘�����ƒ�–�‡�—�•���æ���
�—�‹�œ���†�‡���	�‘�”�ƒ�����
�������������ã���u�x�ä�r�v�w�ä�v�s�r��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�t�w�v�æ�s�u�s�u���������u�t�����u�t�w�v�æ�s�s�t�u���������u�t�����u�t�t�v���z�v�r�r�������	�ƒ�š�ã�����u�t�����u�t�t�v���z�v�r�r����
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���ƒ�•�’�ƒ�”�7�ƒ�•�’�ƒ�”�æ�•�‰�ä�‘�”�‰�ä�„�”�â���‰�ƒ�„�‹�•�‡�–�‡�7�’�‹�ƒ�—�ä�•�‰�ä�‰�‘�˜�ä�„�”����

�u�ä�� ���•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����”�‡�ˆ�‡�‹�–�—�”�ƒ�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���†�ƒ�����ƒ�–�‹�ƒ�•�����ƒ�”�„�‘�•�ƒ��
���ƒ�—�”�À�…�‹�‘���†�‘�•�����‡�‹�•�����‘�•�‹�•�‰�‘�•��
���˜�ä�����ƒ�”�†�‘�•�‘�����ƒ�”�ƒ�‹�˜�ƒ�á���•�Q���u�r�z�x���æ�����ƒ�–�‹�ƒ�•�����ƒ�”�„�‘�•�ƒ�����
�������������ã���u�x�ä�s�t�r�æ�r�r�r��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�t�y�u���z�s�z�v�������	�ƒ�š�ã�����u�t�����u�t�y�u���s�w�s�w��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���†�•�ƒ�•�ƒ�•�„�7�›�ƒ�Š�‘�‘�ä�…�‘�•�ä�„�”�â���†�•�ƒ�•�ƒ�7�•�ƒ�–�‹�ƒ�•�„�ƒ�”�„�‘�•�ƒ�ä�•�‰�ä�‰�‘�˜�ä�„�”����

�v�ä�� ���•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����”�‡�ˆ�‡�‹�–�—�”�ƒ�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���†�‡�����ƒ�•�–�ƒ�•�ƒ���†�‘�����‡�•�‡�”�–�‘��
���À�Ž�˜�‹�‘�����•�†�”�ƒ�†�‡�����ƒ�‰�ƒ�Ž�Š� �‡�•��
���˜�ä�����—�‹�����ƒ�”�„�‘�•�ƒ�á���•�Q���x�v�t�á�����ƒ�•�–�ƒ�����‡�”�‡�œ�‹�•�Š�ƒ���æ���
�—�‹�œ���†�‡���	�‘�”�ƒ�����
�������������ã���u�x�ä�r�v�w�æ�v�s�r��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�t�t�v���z�v�r�r�������	�ƒ�š�ã�����u�t�����u�t�t�v���z�v�r�r���������‡�Ž�ã�����u�t�����{���{�s�s�w���w�z�y�x��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���ƒ�•�’�ƒ�”�7�ƒ�•�’�ƒ�”�æ�•�‰�ä�‘�”�‰�ä�„�”�â���‡�•�‰�‡�•�Š�ƒ�”�‹�ƒ�7�ƒ�•�’�ƒ�”�æ�•�‰�ä�‘�”�‰�ä�„�”�â���‰�ƒ�„�‹�•�‡�–�‡�7�•�ƒ�•�–�ƒ�•�ƒ�†�‘�†�‡�•�‡�”�–�‘�ä�•�‰�ä�‰�‘�˜�ä�„�”��������

�� �������������� ��
�w�ä�� ���•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����‡�’�ƒ�”�–�ƒ�•�‡�•�–�‘�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���†�‡�����ƒ�•�‡�ƒ�•�‡�•�–�‘�����”�„�ƒ�•�‘����������������������

�
�‡�”�ƒ�Ž�†�‘�����‡�”�‰�‹�Ž�‹�•�‘���†�‡���	�”�‡�‹�–�ƒ�•���
�ï�•�‹�‘�”��
���˜�ä�����ƒ�•�–�‡�Ž�‘�����”�ƒ�•�…�‘�á���•���•�á���
�ž�˜�‡�ƒ���æ�����—�”�‹�ƒ�±�����
���æ���������ã���u�x�ä�z�z�r�æ�r�r�r����
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�y�t�z�æ�t�v�{�s���������u�t�����u�x�{�x�æ�u�v�w�r�����	�ƒ�š�ã�����u�t�����u�y�t�z�æ�t�v�{�s����
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���•�‡�–�‘�”�–�‡�…�•�‹�…�‘�7�†�‡�•�•�—�”�ä�…�‘�•�ä�„�”��

�x�ä�� ���•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����‘�•�’�ƒ�•�Š�‹�ƒ���†�‡�����ƒ�•�‡�ƒ�•�‡�•�–�‘���†�‡�����‹�•�ƒ�•���
�‡�”�ƒ�‹�•��������������������
�	�Ž�ž�˜�‹�‘���†�‡�����ƒ�—�Ž�ƒ��
���—�ƒ�����ƒ�”���†�‡�����•�’�ƒ�•�Š�ƒ�á���w�t�w���������ƒ�•�–�‘�����•�–�Ø�•�‹�‘�á�����‡�Ž�‘�����‘�”�‹�œ�‘�•�–�‡�����
�������������ã���u�r�ä�u�u�r�æ�{�r�r��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�w�v�s�æ�t�w�v�v�������u�w�u�{�æ�x�r�u�r���������‡�Ž�ã�����u�t�����{���{�z�r�s�æ�w�r�y�x������
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã�����•�’�•�˜�7�…�‘�’�ƒ�•�ƒ�ä�…�‘�•�ä�„�”�â���ˆ�Ž�ƒ�˜�‹�‘�ä�’�ƒ�—�Ž�ƒ�7�…�‘�’�ƒ�•�ƒ�ä�…�‘�•�ä�„�”����

�y�ä�� ���•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����‹�ƒ�ä�����ƒ�•�‡�ƒ�•�‡�•�–�‘�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���†�‡���
�—�‹�œ���†�‡���	�‘�”�ƒ����������������������
���•�†�”�±�����‘�”�‰�‡�•���†�‡�����‘�—�œ�ƒ��
���˜�ä�����ƒ�”� �‘���†�‘�����‹�‘�����”�ƒ�•�…�‘�á���•�Q���s�z�v�u�á���s�r�Q���ƒ�•�†�ƒ�”�á�����‡�•�–�”�‘���æ���
�—�‹�œ���†�‡���	�‘�”�ƒ�����
�������������ã���u�x�ä�r�s�u�æ�r�t�r��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�x�{�t�æ�{�s�r�s��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���†�’�7�…�‡�•�ƒ�•�ƒ�ä�…�‘�•�ä�„�”�â���”�’�‹�•�–�‘�7�…�‡�•�ƒ�•�ƒ�ä�…�‘�•�ä�„�”����

�z�ä�� ���•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����•�‡�”�‰�‹�•�ƒ�����‘�Ž�—�­�Ù�‡�•�����ä���ä��
���ƒ�”�‹�ƒ�����’�ƒ�”�‡�…�‹�†�ƒ�����‘�”�‰�‡�•�����‹�•�‡�•�–�‡�Ž�����ƒ�”�‰�ƒ�•��
���—�ƒ���
�‘� �‘���
�‘�ƒ�“�—�‹�•���†�ƒ�����‘�–�ƒ�á���•�Q���u�t�r���t�r�t�á�����†�ä�����‹�‡�•�‘�•�–�‡���������”�ƒ�‹�ƒ���†�ƒ�����‘�•�–�ƒ�ä��
���‡�Ž�ä�ã�����u�t�����u�v�t�{�æ�x�v�t�t���������‡�Ž�ä�ã�����t�y�����{���z�z�u�y�æ�{�x�v�r��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���˜�ƒ�”�‰�ƒ�•�•�ƒ�7�–�‡�”�”�ƒ�ä�…�‘�•�ä�„�”��

�{�ä�� ���•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����‘�Ž�‡�–�‹�˜�‘�•�����—�”�‹�ƒ�‡�‡�•�•�‡��
���•�–�Ø�•�‹�‘���
�‘�•�±���	�”�ƒ�•�…�‹�•�…�‘��
���—�ƒ�����•�–�Ø�•�‹�‘���	�”�ƒ�•�…�‹�•�…�‘�á���•�Q���w�{�á�����ƒ�”�”�ƒ���æ�����—�”�‹�ƒ�±�����
�������������ã���u�x�ä�z�z�r�æ�r�r�r��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�y�t�s���t�r�u�x�����u�y�t�z���t�v�t�v�����	�ƒ�š�ã�����u�t�����u�y�t�s���t�r�u�x�����‡�Ž�ã�����u�t�������{���{�{�y�t���t�v�v�v��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���”�•�—�”�‹�ƒ�‡�7�‰�•�ƒ�‹�Ž�ä�…�‘�•�â���‹�•�’�”�‡�•�•�ƒ�7�•�—�”�‹�ƒ�‡�ä�•�‰�ä�‰�‘�˜�ä�„�”�â���’�”�‡�ˆ�‡�‹�–�—�”�ƒ�†�‡�•�—�”�‹�ƒ�‡�7�‰�•�ƒ�‹�Ž�ä�…�‘�•��

�s�r�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����‘�†�‘�˜�‹�ž�”�‹�‘�����À�†�‡�”������������
�	�Ž�ž�˜�‹�‘�����‹�Ž�•�‘�•�����„�†�ƒ�Ž�ƒ���†�‘�����•�ƒ�”�ƒ�Ž��
���˜�‡�•�‹�†�ƒ�����‘�•�–�‡�‹�”�‘���†�‡�����ƒ�•�–�”�‘�á���•�Q���x�x�r�á�����ƒ�”�”�ƒ���������—�”�‹�ƒ�±�����
�������������ã���u�x�ä�z�z�r�æ�r�r�r����
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�y�t�{���u�u�s�u�������u�y�t�{���u�u�r�v�������	�ƒ�š�ã�����u�t�����u�y�t�{���u�u�s�v��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���ˆ�Ž�ƒ�˜�‹�‘�ä�ƒ�•�ƒ�”�ƒ�Ž�7�”�Ž�‹�†�‡�”�ä�…�‘�•�ä�„�”����

�s�s�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘���	�ƒ�œ�‡�•�†�ƒ�����‡�†�”�ƒ�����”�ƒ�•�…�ƒ��
���Ž�ž�—�†�‹�‘�����—�‹�•�����‹�ƒ�•�����•�ƒ�”�ƒ�Ž��
���˜�ä�����•�–�Ø�•�‹�‘�����•�–�‡�˜�‡�•�����‹�„�‡�‹�”�‘�á���•�Q���y�w�á�����‡�•�–�”�‘���æ�����‘�•�ƒ�����—�œ�±�„�‹�ƒ�����
�������������ã���u�x�ä�y�z�v�æ�r�r�r��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�v�w�u���s�s�u�y�����u�v�w�u���s�w�z�z���������‡�Ž�ã�����u�t�����{���{�{�w�v�æ�v�w�v�w��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���…�Ž�ƒ�—�†�‹�‘�†�ƒ�•�ƒ�”�ƒ�Ž�7�›�ƒ�Š�‘�‘�ä�…�‘�•�ä�„�”��

�s�t�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����‘�—�•�ƒ�†�ƒ�����‡�†�”�ƒ�����”�ƒ�•�…�ƒ��
���Ž�ž�—�†�‹�‘�����—�‹�•�����‹�ƒ�•�����•�ƒ�”�ƒ�Ž��
���˜�ä�����•�–�Ø�•�‹�‘�����•�–�‡�˜�‡�•�����‹�„�‡�‹�”�‘�á���•�Q���y�w�á�����‡�•�–�”�‘���æ�����‘�•�ƒ�����—�œ�±�„�‹�ƒ�����
�������������ã���u�x�ä�y�z�v�æ�r�r�r��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�v�w�u���s�s�u�y�����u�v�w�u���s�w�z�z���������‡�Ž�ã�����u�t�����{���{�{�w�v�æ�v�w�v�w��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���…�Ž�ƒ�—�†�‹�‘�†�ƒ�•�ƒ�”�ƒ�Ž�7�›�ƒ�Š�‘�‘�ä�…�‘�•�ä�„�”��

Relação de Associados - AGEVAP (18857255)         SEI 2240.01.0002496/2020-43 / pg. 68



�s�u�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����‘�•�ƒ���†�ƒ�����ƒ�–�ƒ���
�‡�”�ƒ�­� �‘��
���‡�•�����‡�’�”�‡�•�‡�•�–�ƒ�•�–�‡���‹�•�†�‹�…�ƒ�†�‘��

�s�v�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����”�ƒ�•�…�ƒ�•�����•�‡�”�‰�±�–�‹�…�ƒ�����‹�•�ƒ�•���
�‡�”�ƒ�‹�•�����������������”�‘�‘�•�ˆ�‹�‡�Ž�†��
���‡�•�����‡�’�”�‡�•�‡�•�–�ƒ�•�–�‡���‹�•�†�‹�…�ƒ�†�‘��

�s�w�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����À�–�‹�‘�����‘�ƒ�����‹�•�–�ƒ��
���‡�•�����‡�’�”�‡�•�‡�•�–�ƒ�•�–�‡���‹�•�†�‹�…�ƒ�†�‘����

�s�x�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����‘�–�‘�”�ƒ�•�–�‹�•�����‡�–�ƒ�‹�•�����‹�•�…�‘��
���ƒ�Ž�–�‡�”�����‹�Ž�˜�‡�‹�”�ƒ��
���‘�†�‘�˜�‹�ƒ���������t�x�y���æ���������s�s�{���������‰�”�‡�Œ�‹�•�Š�ƒ�������
�—�‹�œ���†�‡���	�‘�”�ƒ���æ�����
��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�r�z�s�æ�u�r�u�r�������	�ƒ�š�ã�����u�t�����u�r�z�s�æ�u�r�r�s���������‡�Ž�ä�ã�����u�t�����{���{�{�z�t�æ�t�v�s�y��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���˜�ƒ�Ž�–�‡�”�ä�•�‹�Ž�˜�‡�‹�”�ƒ�7�•�‡�š�ƒ�”�‡�•�‘�—�”�…�‡�•�ä�…�‘�•�â���ƒ�Ž�‹�•�‡�ä�ƒ�Ž�•�‡�‹�†�ƒ�7�•�‡�š�ƒ�”�‡�•�‘�—�”�…�‡�•�ä�…�‘�•�â��

�� ���
�����������.�X������ �� ����������
�s�y�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����‘�•�•�×�”�…�‹�‘���†�‘�����‹�‘�����—�”�‹�ƒ�±��

���•�–�Ø�•�‹�‘���
�‘�•�±���	�”�ƒ�•�…�‹�•�…�‘����
���—�ƒ�����•�–�Ø�•�‹�‘���	�”�ƒ�•�…�‹�•�…�‘�á���•�Q���w�{�á�����ƒ�”�”�ƒ���æ�����—�”�‹�ƒ�±�����
�������������ã���u�x�ä�z�z�r�æ�r�r�r��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�y�t�s���t�r�u�x���u�y�t�z���t�v�t�v�����	�ƒ�š�ã�����u�t�����u�y�t�s���t�r�u�x�����‡�Ž�ã�����u�t�����{���{�{�y�t���t�v�v�v��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���”�•�—�”�‹�ƒ�‡�7�‰�•�ƒ�‹�Ž�ä�…�‘�•�������‹�•�’�”�‡�•�•�ƒ�7�•�—�”�‹�ƒ�‡�ä�•�‰�ä�‰�‘�˜�ä�„�”��

�s�z�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����‘�•�•�×�”�…�‹�‘�����•�–�‡�”�•�—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���’�ƒ�”�ƒ�����”�‘�–�‡�­� �‘���‡�����‡�…�—�’�‡�”�ƒ�­� �‘�����•�„�‹�‡�•�–�ƒ�Ž���†�ƒ�����ƒ�…�‹�ƒ���†�‘�����‹�‘�����‘�•�„�ƒ����
���†�‹�Ž�•�‘�•�����ƒ�”�–�‹�•�•���†�‡�����Ž�•�‡�‹�†�ƒ��
���—�ƒ�����‘�”�‘�•�‡�Ž�����‹�‡�‹�”�ƒ�á���•�Q���r�{�á���t�Q���ƒ�•�†�ƒ�”�á�����‡�•�–�”�‘���æ�����ƒ�–�ƒ�‰�—�ƒ�•�‡�•�����
�������������ã���u�x�ä�y�y�r�æ�r�t�z��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�v�t�t���u�r�s�y�������	�ƒ�š�ã�����u�t�����u�v�t�t���u�r�s�y��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���„�ƒ�…�’�‘�•�„�ƒ�7�‰�•�ƒ�‹�Ž�ä�…�‘�•����

�s�{�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘���	�—�•�†�ƒ�­� �‘�����”�•�‡�—���
�—�•�“�—�‡�‹�”�ƒ�����‘�–�‡�Ž�Š�‘��
���ƒ�”�…�‘�����•�–�Ø�•�‹�‘�����‹�•�–�‘�����ƒ�”�„�‘�•�ƒ��
���”�ƒ�­�ƒ�����—�‹�����ƒ�”�„�‘�•�ƒ�á���•�Q���z�r�á�����‡�•�–�”�‘���æ�����ƒ�–�ƒ�‰�—�ƒ�•�‡�•�����
�������������ã���u�x�ä�y�y�r�æ�{�r�s��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�v�t�{���t�y�z�r���������u�t�����{���z�v�s�y���t�v�t�w��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���•�ƒ�”�…�ƒ�‘�7�˜�‡�”�–�ƒ�•�„�‹�‡�•�–�ƒ�Ž�ä�…�‘�•�ä�„�”��������

�t�r�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����•�•�‘�…�‹�ƒ�­� �‘�����‘�•�‡�”�…�‹�ƒ�Ž���‡�����•�†�—�•�–�”�‹�ƒ�Ž���†�‡�����—�”�‹�ƒ�±��
���‡�•�����‡�’�”�‡�•�‡�•�–�ƒ�•�–�‡���‹�•�†�‹�…�ƒ�†�‘����
���˜�ä�����‹�Ž�˜�±�”�‹�‘�����ƒ�•�’�‘�•�á���t�w�z���������ƒ�ˆ�‹�”�ƒ���������—�”�‹�ƒ�±�����
�á���u�x�ä�z�z�r�æ�r�r�r��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�y�t�s���t�r�u�x�������	�ƒ�š�ã�����u�t�����u�y�t�s���t�r�u�x��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���ƒ�…�‹�•�•�—�”�‹�ƒ�‡�7�‹�‰�ä�…�‘�•�ä�„�”��

�t�s�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘���	�—�•�†�ƒ�­� �‘���†�‡�����‡�•�‡�•�˜�‘�Ž�˜�‹�•�‡�•�–�‘�����‡�‰�‹�‘�•�ƒ�Ž�������	������������
���—�‹�œ�����ƒ�”�Ž�‘�•�����ƒ�„�”�ƒ�Ž���
�ï�•�‹�‘�”��
���‘�†�‘�˜�‹�ƒ�����”���r�v�r���•�•���z�r�r�á���•�Q���s�w�á�����•�’�”�‡�•�ƒ�”�‹�ƒ�Ž�����ƒ�”�•�����—�Ž���������ƒ�–�‹�ƒ�•�����ƒ�”�„�‘�•�ƒ�����
�������������ã���u�x�ä�s�t�r�æ�r�r�r��
���‡�Ž�ã�����u�t�����u�u�s�s���y�v�v�r�������	�ƒ�š�ã�����u�t�����u�u�s�s���y�v�v�r��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���ˆ�—�•�†�‡�”�‰�‡�”�‡�•�…�‹�ƒ�ƒ�†�•�7�‰�•�ƒ�‹�Ž�ä�…�‘�•�������ˆ�—�•�†�‡�”�7�ƒ�…�‡�•�•�ƒ�ä�…�‘�•��

�t�t�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����‘�Ž�±�‰�‹�‘�����‹�‘����������
���‡�•�����‡�’�”�‡�•�‡�•�–�ƒ�•�–�‡���‹�•�†�‹�…�ƒ�†�‘��

�� ������������������ ���!������ �������� ��
�� ���������� �� �l���������� ��
�t�u�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����”�‡�ˆ�‡�‹�–�—�”�ƒ�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���†�‡�����”�‡�•�‡�•�„�±��

���†�”�‹�ƒ�•�‘�����ƒ�•�—�‡�Ž�����‘�”�‰�‡�•���†�‡�����‹�•�ƒ��
���—�ƒ�����‡�–�‡���†�‡�����‡�–�‡�•�„�”�‘�á���•�Q���y�r�s�á�����‡�•�–�”�‘���æ�����”�‡�•�‡�•�„�±�������������������ã���s�t�ä�s�t�r�æ�r�r�r��
���‡�Ž�ã�����s�t�����u�x�r�y���s�r�t�s�������	�ƒ�š�ã�����s�t�����u�x�r�y���s�r�t�s���������‡�Ž�ã�����s�t�����{���{�y�r�{���z�x�r�s��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���•�‡�‹�‘�ƒ�•�„�‹�‡�•�–�‡�7�–�”�‡�•�‡�•�„�‡�ä�•�’�ä�‰�‘�˜�ä�„�”�â���–�”�‡�•�‡�•�„�‡�7�–�”�‡�•�‡�•�„�‡�ä�•�’�ä�‰�‘�˜�ä�„�”����

�t�v�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����”�‡�ˆ�‡�‹�–�—�”�ƒ�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���†�‡����� �‘���
�‘�•�±���†�‘�•�����ƒ�•�’�‘�•��
���ƒ�”�…�‡�Ž�‘�����‡�”�‡�‹�”�ƒ�����ƒ�•�ƒ�”�ƒ��
���—�ƒ�����‹�”�‹�‰�—�‹�á���v�w�á���
�†�ä���†�ƒ�•�����•�†�—�•�–�”�‹�ƒ�•���æ����� �‘���
�‘�•�±���†�‘�•�����ƒ�•�’�‘�•�������������������ã���s�t�ä�t�s�s�æ�v�t�r��
���‡�Ž�ã�����s�t�����u�{�v�y�æ�z�u�y�{�����u�{�v�y�æ�z�s�t�z����
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���•�‡�—�”�„�•�7�•�Œ�…�ä�•�’�ä�‰�‘�˜�ä�„�”��

�� �������������� ��
�t�w�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����‘�•�’�ƒ�•�Š�‹�ƒ���†�‡�����ƒ�•�‡�ƒ�•�‡�•�–�‘�����ž�•�‹�…�‘���†�‘�����•�–�ƒ�†�‘���†�‡����� �‘�����ƒ�—�Ž�‘��������������������

���±�”�‰�‹�‘�����‘�•�‹�•�‰�‘�•���	�‡�”�”�‡�‹�”�ƒ��
���˜�ä�����”�ä�����†�Š�‡�•�ƒ�”���†�‡�����ƒ�”�”�‘�•�á���w�w�r���������‹�Ž�ƒ�����†�›�ƒ�•�ƒ���æ����� �‘���
�‘�•�±���†�‘�•�����ƒ�•�’�‘�•�������������������ã���s�t�ä�t�v�w�æ�r�s�s��
���‡�Ž�ã�����s�t�����u�{�v�y�æ�{�v�t�w���������s�t�����{���{�y�z�y�æ�z�z�w�w��
���•�ƒ�‹�Ž�ã���•�†�ˆ�‡�”�”�‡�‹�”�ƒ�7�•�ƒ�„�‡�•�’�ä�…�‘�•�ä�„�”��������

�t�x�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���‡�”�˜�‹�­�‘�����—�–�Ø�•�‘�•�‘���†�‡�����‰�—�ƒ���‡�����•�‰�‘�–�‘�����������������†�‡���
�ƒ�…�ƒ�”�‡�À��
���†�‡�”�����ƒ�•�’�‘�•�����Ž�‹�˜�‡�‹�”�ƒ��
���—�ƒ�����•�–�Ø�•�‹�‘�����ˆ�‘�•�•�‘���•�ä�Q���v�x�r���������‡�•�–�”�‘�á���
�ƒ�…�ƒ�”�‡�À���������������ã���s�t�ä�u�t�y�æ�v�x�r��
���‡�Ž�ä�ã�����s�t�����u�{�w�v�æ�r�t�r�r����
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���‡�†�‡�”�ä�‘�Ž�‹�˜�‡�‹�”�ƒ�7�•�ƒ�ƒ�‡�Œ�ƒ�…�ƒ�”�‡�‹�ä�•�’�ä�‰�‘�˜�ä�„�”����

�t�y�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘���������
���æ�����‘�•�’�ƒ�•�Š�‹�ƒ���†�‡�����‡�”�˜�‹�­�‘���†�‡�����‰�—�ƒ�á�����•�‰�‘�–�‘���‡�����‡�•�À�†�—�‘�•���†�‡���
�—�ƒ�”�ƒ�–�‹�•�‰�—�‡�–�ž��
�	�‡�”�•�ƒ�•�†�‘�����‹�•�–�‘�����”�ƒ�‰�ƒ��
���‡�Ž�ã�����s�t�����u�s�t�t�æ�y�t�u�z���������s�t�����{���{�y�x�u�æ�y�s�z�x����
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���ˆ�‡�”�•�ƒ�•�†�‘�ä�„�”�ƒ�‰�ƒ�7�•�ƒ�‡�‰�ä�•�‡�–�ä�„�”����

�� ���
�����������.�X������ �� ����������
�t�z�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����•�•�‘�…�‹�ƒ�­� �‘�����”�ƒ�•�‹�Ž�‡�‹�”�ƒ���†�‡�����•�‰�‡�•�Š�ƒ�”�‹�ƒ�����ƒ�•�‹�–�ž�”�‹�ƒ���‡�����•�„�‹�‡�•�–�ƒ�Ž�����������������������������‡�­� �‘����� �‘�����ƒ�—�Ž�‘��

���—�‹�œ�����‘�„�‡�”�–�‘�����ƒ�”�”�‡�–�–�‹��
���—�ƒ�����‡�‹�–�‘�”�����‹�Ž�ƒ�����‘�„�‘�•�á���•�Q���x�t�v�������x�s�����á�����‹�Ž�ƒ�����•�ƒ���æ����� �‘���
�‘�•�±���†�‘�•�����ƒ�•�’�‘�•�������������������ã���s�t�ä�t�x�u�æ�t�x�r����
���‡�Ž�ã�����s�t�����{���{�y�s�u�æ�z�y�z�w��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���ƒ�„�‡�•�˜�’�7�„�‘�Ž�ä�…�‘�•�ä�„�”����

Relação de Associados - AGEVAP (18857255)         SEI 2240.01.0002496/2020-43 / pg. 69



�t�{�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����•�…�‘�Ž�ƒ���†�‡�����•�‰�‡�•�Š�ƒ�”�‹�ƒ���†�‡�����‘�”�‡�•�ƒ��������������
�	�Ž�ž�˜�‹�‘�����‡�‹�š�‡�‹�”�ƒ���†�ƒ�����‹�Ž�˜�ƒ��
���•�–�”�ƒ�†�ƒ�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���†�‘�����ƒ�•�’�‹�•�Š�‘�á���•���•�Q�á�����ƒ�‹�”�”�‘���†�‘�����ƒ�•�’�‹�•�Š�‘���æ�����‘�”�‡�•�ƒ�������������������ã���s�t�ä�x�r�t�æ�z�s�r��
���‡�Ž�ã�����s�t�����u�s�w�{�æ�w�s�t�u�������u�s�w�{�æ�w�r�u�x�������	�ƒ�š�ã�����s�t�����u�s�w�u�æ�u�s�x�w��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���†�‰�‡�7�‡�‡�Ž�ä�—�•�’�ä�„�”�������ˆ�Ž�ƒ�˜�‹�‘�7�†�‡�„�‹�“�ä�‡�‡�Ž�ä�—�•�’�ä�„�”�������ˆ�Ž�ƒ�˜�‹�‘�–�•�7�—�•�’�ä�„�”����

�u�r�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘���	�—�•�†�ƒ�­� �‘�����Š�”�‹�•�–�‹�ƒ�•�‘�����‘�•�ƒ��
���ƒ�”�…�‘�•���†�ƒ�����‹�Ž�˜�ƒ���	�ƒ�”�‹�ƒ����
���—�ƒ�����—�‹�•�–�‹�•�‘�����‘�…�ƒ�‹�ï�˜�ƒ�á���{�w���������‹�Ž�ƒ�����•�’�‡�”�ƒ�•�­�ƒ�á�����‹�“�—�‡�–�‡�������������������ã���s�t�ä�x�t�r�æ�r�r�r��
���‡�Ž�ã�����s�t�����u�s�w�x�æ�s�s�{�t�������u�s�w�x�æ�t�s�z�s��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���•�ƒ�”�…�‘�•�…�‘�•�–�ƒ�ˆ�ƒ�”�‹�ƒ�7�›�ƒ�Š�‘�‘�ä�…�‘�•�ä�„�”����

�u�s�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����ƒ�Ž�‡�����‡�”�†�‡�����•�•�‘�…�‹�ƒ�­� �‘���†�‡�����‡�ˆ�‡�•�ƒ���†�‘�����‡�‹�‘�����•�„�‹�‡�•�–�‡��
���—�‡�Ž�‡�‹�†�‡�����‹�Ž�˜�ƒ�����”�ƒ�†�‘��
���˜�ä�����•�‰�Q���	�”�ƒ�•�…�‹�•�…�‘���
�‘�•�±�����‘�•�‰�‘�á���•�Q���s�v�{�á�����ƒ�Ž�ƒ���w�y�á���
�ƒ�”�†�‹�•����� �‘�����‹�•�ƒ�•���æ����� �‘���
�‘�•�±���†�‘�•�����ƒ�•�’�‘�•�������������������ã���s�t�ä�t�v�w�æ�{�r�r��
���‡�Ž�ã�����s�t�����u�{�t�s���x�s�{�{�������	�ƒ�š�ã�����s�t�����u�{�t�s���x�s�{�{���������‡�Ž�ä�ã�����s�t�����{���{�y�s�y�æ�w�{�w�w��
���æ�•�ƒ�‹�Ž���˜�ƒ�Ž�‡�˜�‡�”�†�‡�7�˜�ƒ�Ž�‡�˜�‡�”�†�‡�ä�‘�”�‰�ä�„�”�â���ƒ�†�•�‹�•�‹�•�–�”�ƒ�…�ƒ�‘�7�˜�ƒ�Ž�‡�˜�‡�”�†�‡�ä�‘�”�‰�ä�„�”��

�u�t�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�����‘�…�‹�‡�†�ƒ�†�‡�����•�‹�‰�‘�•���†�ƒ�����‡�†�”�ƒ���†�ƒ�����‹�•�ƒ���æ��������������������
���—�–�•�‡�‹�����‘�”�ƒ�–�‘�����”�‹�…�ƒ��
���—�ƒ�����”�ä�����•�…�ƒ�”���†�‡�����Ž�•�‡�‹�†�ƒ�á���•�Q���v�v���w�v���������—�‡�Ž�—�œ�������������������ã���s�t�ä�z�r�r�æ�r�r�r��
���‡�Ž�ã�����s�t�����u�s�v�y���t�w�v�r���������‡�Ž�ã�����s�t�����{���{�x�t�v���s�r�x�z����
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���•�‘�ƒ�’�‡�†�”�ƒ�7�–�‡�”�”�ƒ�ä�…�‘�•�ä�„�”�������•�‡�‹�ä�•�‘�”�ƒ�–�‘�7�–�‡�”�”�ƒ�ä�…�‘�•�ä�„�”�������•�‡�‹�•�‘�”�ƒ�–�‘�s�7�‰�•�ƒ�‹�Ž�ä�…�‘�•����

��
�� ������������������ �� �������������
������������ ��

�� ���������� �� �l���������� ��
�u�u�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���”�‡�ˆ�‡�‹�–�—�”�ƒ�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���†�‡�����ƒ�”�”�ƒ���†�‘�����‹�”�ƒ�À����

���—�À�•�����•�–�Ø�•�‹�‘�����”�ƒ�‰�ƒ���
�”�ƒ�•�†�‡��
���—�ƒ�����ƒ�—�Ž�‘���†�‡���	�”�‘�•�–�‹�•�á���•�Q���r�v�á�����‡�•�–�”�‘���æ�����ƒ�”�”�ƒ���†�‘�����‹�”�ƒ�À�����
�������������ã���t�y�ä�s�t�u�æ�s�t�r��
���‡�Ž���	�ƒ�š�ã�����t�v�����t�v�v�u���t�r�s�u���������t�v�����t�v�v�u���s�{�{�w�����	�ƒ�š�ã�����t�v�����t�v�v�u���t�r�s�u��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���•�‡�…�ƒ�•�„�‹�‡�•�–�‡�7�„�ƒ�”�”�ƒ�†�‘�’�‹�”�ƒ�‹�ä�”�Œ�ä�‰�‘�˜�ä�„�”�â���•�›�’�‡�’�‹�–�ƒ�7�‰�•�ƒ�‹�Ž�ä�…�‘�•���â���•�‹�•�‘�•�‡�•�ƒ�7�„�ƒ�”�”�ƒ�†�‘�’�‹�”�ƒ�‹�ä�”�Œ�ä�‰�‘�˜�ä�„�”����

�u�v�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���”�‡�ˆ�‡�‹�–�—�”�ƒ�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���†�‡�����ƒ�”�”�ƒ�����ƒ�•�•�ƒ��
�	�”�‡�†�‡�”�‹�…�‘���†�‡�����Ž�•�‡�‹�†�ƒ��
���—�ƒ�����—�‹�œ�����‘�•�…�‡�á���t�x�u�á�����‡�•�–�”�‘�á�����ƒ�”�”�ƒ�����ƒ�•�•�ƒ�������������ä�ã���t�y�ä�u�s�r�æ�v�r�r��
���‡�Ž�ã�����t�v�����t�s�r�x�æ�u�v�r�z�������	�ƒ�š�ã�����t�v���t�s�r�x�æ�u�v�r�z����
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���…�‘�•�•�‡�”�˜�ƒ�…�ƒ�‘�ä�•�•�•�ƒ�†�•�7�„�ƒ�”�”�ƒ�•�ƒ�•�•�ƒ�ä�”�Œ�ä�‰�‘�˜�ä�„�”��

�u�w�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���”�‡�ˆ�‡�‹�–�—�”�ƒ�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���†�‡�����‡�•�‡�•�†�‡��
���‹�Ž�•�‘�•���†�‡�����Ž�‹�˜�‡�‹�”�ƒ�����‹�„�‡�‹�”�‘���†�‡�����‘�—�”�ƒ��
���˜�ä�����‹�–�ƒ���	�‡�”�”�‡�‹�”�ƒ���†�ƒ�����‘�…�Š�ƒ�á���•���•�Q�á���
�ƒ�”�†�‹�•���
�ƒ�Ž�‹�•�…�‘�á�����ƒ�”�“�—�‡���†�ƒ�•�����‰�—�ƒ�•���æ�����‡�•�‡�•�†�‡�����
�������������ã���t�y�ä�w�s�r�æ�r�x�r��
���‡�Ž�ã�����t�v�����u�u�w�v���z�x�x�u�������������ã�����t�v�����{���{�z�s�w�æ�w�t�w�s��������
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���™�‹�Ž�•�‘�•�ä�•�‘�—�”�ƒ�t�r�r�{�7�Š�‘�–�•�ƒ�‹�Ž�ä�…�‘�•���•�‡�…�”�‡�–�ƒ�”�‹�ƒ�ä�ƒ�•�ƒ�”�7�‰�•�ƒ�‹�Ž�ä�…�‘�•��

�u�x�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���”�‡�ˆ�‡�‹�–�—�”�ƒ�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���†�‡�����‘�Ž�–�ƒ�����‡�†�‘�•�†�ƒ��
���ƒ�—�”�‹�…�‹�‘�����—�‹�œ�����ƒ�•�–�‡�Ž�Ž�‘�����”�ƒ�•�…�‘��
���—�ƒ���
�ƒ�Ž�ä�����À�Ž�˜�‹�‘�����ƒ�—�Ž�‹�•�‘���†�‡�����Ž�‹�˜�‡�‹�”�ƒ�á���•�Q���s�u�{�á�����‘�•�–�‡�����Ž�–�ƒ���æ�����‘�Ž�–�ƒ�����‡�†�‘�•�†�ƒ�����
�������������ã���t�y�ä�t�x�w�æ�u�v�r����
���‡�Ž�ã�����t�v�����u�u�w�r���y�s�t�u�������u�u�w�r���y�r�r�v��������
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���•�•�•�ƒ�7�˜�‘�Ž�–�ƒ�”�‡�†�‘�•�†�ƒ�ä�”�Œ�ä�‰�‘�˜�ä�„�”�������•�ƒ�—�”�‹�…�‹�‘�ä�”�—�‹�œ�ä�„�”�ƒ�•�…�‘�7�‰�•�ƒ�‹�Ž�ä�…�‘�•��

�u�y�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���”�‡�ˆ�‡�‹�–�—�”�ƒ�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�Ž���†�‡�����ƒ�–�‹�˜�‹�†�ƒ�†�‡��
���—�‹�œ�����•�–�Ø�•�‹�‘���†�ƒ�����‹�Ž�˜�ƒ��
���”�ƒ�­�ƒ���	�‡�”�”�‡�‹�”�ƒ�����ƒ�„�‡�Ž�Ž�‘�á���•�Q���r�v�á�����‡�•�–�”�‘���������ƒ�–�‹�˜�‹�†�ƒ�†�‡�����
�������������ã���t�z�ä�u�z�r�æ�r�r�r����
���‡�Ž�ã�����t�t�����u�z�v�s���s�u�x�t�������	�ƒ�š�ã�����t�t�����u�z�v�s���u�r�w�y���������‡�Ž�ä�ã�����t�t�����{���{�z�x�r�æ�w�{�s�r��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���ƒ�•�„�‹�‡�•�–�‡�7�•�ƒ�–�‹�˜�‹�†�ƒ�†�‡�ä�”�Œ�ä�‰�‘�˜�ä�„�”�������’�”�‡�ˆ�‡�‹�–�‘�7�•�ƒ�–�‹�˜�‹�†�ƒ�†�‡�ä�”�Œ�ä�‰�‘�˜�ä�„�”�������†�”�—�•�‘�•�•�†�7�‹�‰�ä�…�‘�•�ä�„�”��

�� �������������� ��
�u�z�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���•�•�‘�…�‹�ƒ�­� �‘���†�‘�•�����•�—�ž�”�‹�‘�•���†�ƒ�•�����‰�—�ƒ�•���†�‘�����±�†�‹�‘�����ƒ�”�ƒ�À�„�ƒ���†�‘�����—�Ž���������������� ��

���‡�•���”�‡�’�”�‡�•�‡�•�–�ƒ�•�–�‡���‹�•�†�‹�…�ƒ�†�‘��
�u�{�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���•�‡�”�‰�‹�•�ƒ�����‘�˜�ƒ���	�”�‹�„�—�”�‰�‘���������‹�•�–�”�‹�„�—�‹�†�‘�”�ƒ���†�‡�����•�‡�”�‰�‹�ƒ��

���•�ƒ�����ƒ�”�‹�ƒ���†�‡�����Ž�•�‡�‹�†�ƒ���
�‘�”�‰�‡�����ƒ�ˆ�‘�”�–��
���˜�ä�����—�–�‡�”�’�‡���	�”�‹�„�—�”�‰�—�‡�•�•�‡�á���•�Q���s�s�s���s�s�u�á�����‡�•�–�”�‘���������‘�˜�ƒ���	�”�‹�„�—�”�‰�‘�����
�������������ã���t�z�ä�x�r�w�æ�s�u�r����
���‡�Ž�ã�����t�t�����t�s�r�t���t�w�r�r�������	�ƒ�š�ã�����t�t�����t�w�t�t���r�w�w�z����
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���ƒ�•�ƒ�ä�•�ƒ�”�‹�ƒ�7�‡�•�‡�”�‰�‹�•�ƒ�ä�…�‘�•�ä�„�”��

�v�r�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���‡�”�˜�‹�­�‘�����—�–�Ø�•�‘�•�‘���†�‡�����‰�—�ƒ���‡�����•�‰�‘�–�‘�����������������†�‡�����‘�Ž�–�ƒ�����‡�†�‘�•�†�ƒ��
���ž�”�…�‹�ƒ�����‹�•�‹�”�ƒ�����‡�˜�‡�•����
���˜�ä�����—�…�ƒ�•�����˜�ƒ�•�‰�‡�Ž�‹�•�–�ƒ�á���•�Q���x�v�u�á�����–�‡�”�”�ƒ�†�‘���������‘�Ž�–�ƒ�����‡�†�‘�•�†�ƒ�����
�������������ã���t�y�ä�t�s�w�æ�x�u�r��
���‡�Ž�ã�����t�v�����u�u�v�v���t�{�x�y�������	�ƒ�š�ã�����t�v�����u�u�v�v���t�{�y�x�������‡�Ž�ã�����t�v�����{���{�{�w�{���y�x�v�s��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã�����•�•�‡�˜�‡�•�7�•�ƒ�ƒ�‡�˜�”�ä�…�‘�•�ä�„�”�������ƒ�•�ƒ�–�‘�”�7�•�ƒ�ƒ�‡�˜�”�ä�…�‘�•�ä�„�”����

�v�s�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���‡�”�˜�‹�­�‘�����—�–�Ø�•�‘�•�‘���†�‡�����‰�—�ƒ���‡�����•�‰�‘�–�‘�����������������†�‡�����ƒ�”�”�ƒ�����ƒ�•�•�ƒ��
�	�ƒ�•�—�‡�Ž���	�‡�”�•�ƒ�•�†�‘���†�‡�����ƒ�—�Ž�ƒ���	�ƒ�”�‹�ƒ��
���—�ƒ�����‡�”�•�ƒ�”�†�‹�•�‘�����‹�Ž�˜�ƒ�á���•�Q���u�y�á�����‡�•�–�”�‘���æ�����ƒ�”�”�ƒ�����ƒ�•�•�ƒ�����
���æ���������ã���t�y�ä�u�v�w�æ�s�w�r����
���‡�Ž�ã�����t�v�����u�u�t�u���r�s�{�z���������ƒ�•�ƒ�‹�•���t�s�t���‡���t�s�x�������u�u�t�t���x�s�{�w�������	�ƒ�š�ã�����t�v�����u�u�t�t���w�{�u�v���������‡�Ž�ä�ã�����t�v�����{���{�z�u�z�æ�v�z�r�x���������t�v�����{���{�z�x�w�æ
�s�u�u�x��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã�����†�‡�š�7�•�ƒ�ƒ�‡�„�•�ä�…�‘�•�ä�„�”����

�v�t�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���‰�—�ƒ�•���†�ƒ�•�����‰�—�Ž�Š�ƒ�•�����‡�‰�”�ƒ�•�������
�”�—�’�‘�����‰�—�ƒ�•���†�‘�����”�ƒ�•�‹�Ž��
���Š�‹�ƒ�‰�‘���
�—�‡�†�‡�•���†�‡���	�”�‡�‹�–�ƒ�•��
���•�–�ä�����‡�•�‡�•�†�‡�����‹�ƒ�…�Š�—�‡�Ž�‘���•���•�ä�Q�����•���u�á�w���������‘�”�ƒ�†�ƒ���†�ƒ�����‘�Ž�‹�•�ƒ�á�����‡�•�‡�•�†�‡�����
�������������ã���t�w�ä�w�t�u�æ�r�r�r��
���‡�Ž�ä�ã�����t�v�����u�u�z�u�æ�v�t�v�{�������t�v�����{���{�{�x�s�æ�s�x�u�y��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���–�Š�‹�ƒ�‰�‘�ä�‰�—�‡�†�‡�•�7�ƒ�‰�—�ƒ�•�†�ƒ�•�ƒ�‰�—�Ž�Š�ƒ�•�•�‡�‰�”�ƒ�•�ä�…�‘�•�ä�„�”����

Relação de Associados - AGEVAP (18857255)         SEI 2240.01.0002496/2020-43 / pg. 70



�v�u�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���‹�‰�Š�–�����‡�”�˜�‹�­�‘�•���†�‡�����Ž�‡�–�”�‹�…�‹�†�ƒ�†�‡��
�
�‘� �‘�����‹�‡�‹�”�ƒ���†�‡�����”�ƒ�ï�Œ�‘��
���˜�‡�•�‹�†�ƒ�����ƒ�”�‡�…�Š�ƒ�Ž���	�Ž�‘�”�‹�ƒ�•�‘�á���•�Q���s�x�z�á�����Ž�‘�…�‘���s�á���t�Q���ƒ�•�†�ƒ�”�á�����‘�”�”�‡�†�‘�”�����á�����‡�•�–�”�‘���������‹�‘���†�‡���
�ƒ�•�‡�‹�”�‘�����
���æ���������ã���t�r�ä�r�z�r�æ�r�r�t��
���‡�Ž�ã�����t�s�����t�t�s�s���t�y�z�t�������t�t�s�s���t�{�r�v��������
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���Œ�‘�ƒ�‘�ä�˜�‹�‡�‹�”�ƒ�7�Ž�‹�‰�Š�–�ä�…�‘�•�ä�„�”�������›�ƒ�•�‡�ä�ƒ�Ž�•�‡�‹�†�ƒ�7�Ž�‹�‰�Š�–�ä�…�‘�•�ä�„�”����

�v�v�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���–�ƒ�‘�…�ƒ�”�ƒ�����•�‡�”�‰�‹�ƒ��
���‡�•�����‡�’�”�‡�•�‡�•�–�ƒ�•�–�‡���‹�•�†�‹�…�ƒ�†�‘��

�v�w�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���‘�•�’�ƒ�•�Š�‹�ƒ�����•�–�ƒ�†�—�ƒ�Ž���†�‡�����‰�—�ƒ�•���‡�����•�‰�‘�–�‘���æ����������������
���ƒ�›�•�ž�����‘�—�–�‹�•�Š�‘�����‘�”�ƒ�‹�•��
���˜�ä�����”�‡�•�‹�†�‡�•�–�‡�����ƒ�”�‰�ƒ�•�á���t�x�w�w�á�����‹�†�ƒ�†�‡�����‘�˜�ƒ�ä�����‹�‘���†�‡���
�ƒ�•�‡�‹�”�‘�á�����‡�’�ä�ã���t�r�ä�t�s�r�æ�r�u�r��
���‡�Ž�ã�����t�s�����t�u�u�t�æ�w�s�r�u���������t�s�����{���z�y�y�x�æ�x�u�w�t��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���•�ƒ�›�•�ƒ�…�•�7�…�‡�†�ƒ�‡�ä�…�‘�•�ä�„�”����

�v�x�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���‡�”�˜�‹�­�‘�����—�–�Ø�•�‘�•�‘���†�‡�����‰�—�ƒ���‡�����•�‰�‘�–�‘���†�‡�����”�²�•�����‹�‘�•����������������������
���Ž�„�‡�”�–�‘���†�‘�•�����ƒ�•�–�‘�•�����ƒ�˜�‹�•�ƒ�•��
���—�ƒ�����ƒ�†�”�‡�����‘�•�”�ƒ�†�‘�á���•�Q���u�u���ƒ�’�–�‘���{�r�v�á�����‡�•�–�”�‘���æ�����”�²�•�����‹�‘�•�����
�������������ã���t�w�ä�z�r�t�æ�t�s�r��
���‡�Ž�ã�����t�v�����t�t�w�w���v�t�r�r�������t�v�����t�t�w�s�æ�x�{�w�r���������t�v�����t�t�w�s�æ�x�{�w�t���������t�s�����t�t�w�s�æ�x�{�w�s�������	�ƒ�š�ã�����t�v�����t�t�w�t���u�x�{�t��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���‡�•�‰�‡�•�Š�ƒ�”�‹�ƒ�‡�’�”�‘�Œ�‡�–�‘�•�‡�•�–�u�7�•�ƒ�ƒ�‡�–�”�‹�ä�…�‘�•�ä�„�”��

�v�y�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���•�•�‘�…�‹�ƒ�­� �‘�����ƒ�…�‹�‘�•�ƒ�Ž���†�‘�•�����‡�”�˜�‹�­�‘�•�����—�•�‹�…�‹�’�ƒ�‹�•���†�‡�����ƒ�•�‡�ƒ�•�‡�•�–�‘����������������������
���ƒ�”�‹�ƒ�����—�‹�œ�ƒ���	�‡�”�”�‡�‹�”�ƒ���†�ƒ�����‹�Ž�˜�ƒ��
���—�ƒ�����������†�‡���†�‡�œ�‡�•�„�”�‘�á���•�Q���u�{�z�����ƒ�’�–�‘���v�s�t�á�����‡�•�–�”�‘���æ�����”�²�•�����‹�‘�•�����
�������������ã���t�w�ä�z�r�t�æ�t�s�r��
���‡�Ž�ã�����t�v�����t�t�u�s���t�r�v�x�������‡�Ž�ã�����t�v�����{���{�{�x�v���t�{�{�u��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���Ž�—�‹�œ�ƒ�•�•�ƒ�7�—�‘�Ž�ä�…�‘�•�ä�„�”��

�v�z�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���‰�—�ƒ�•���†�‘�•�����ƒ�”�ƒ�À�„�ƒ���æ���
�”�—�’�‘�����‰�—�ƒ�•���†�‘�����”�ƒ�•�‹�Ž��
�
�‹�—�Ž�‹�ƒ�•�‘�����ä�����‡�†�”�‘�•�ƒ����
���˜�ä�����”�ä���
�‘�•�±�����Ž�˜�‡�•���†�‡�����œ�‡�˜�‡�†�‘���•�ä�Q���t�u�u���æ�����‡�•�–�”�‘�á�����ƒ�•�’�‘�•���†�‘�•���
�‘�›�–�ƒ�…�ƒ�œ�‡�•�����
���æ�����‡�’�ä�ã���t�z�ä�r�u�r�æ�r�r�t��
���‡�Ž�ã�����t�t�����{���{�t�r�t�æ�s�v�r�s���������t�t�����t�s�r�s�æ�v�r�u�s��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���†�‹�”�‡�–�‘�”�‹�ƒ�7�ƒ�‰�—�ƒ�•�†�‘�’�ƒ�”�ƒ�‹�„�ƒ�ä�…�‘�•�ä�„�”�â�‰�‹�—�Ž�‹�ƒ�•�‘�á�’�‡�†�”�‘�•�ƒ�7�ƒ�‰�—�ƒ�•�†�‘�’�ƒ�”�ƒ�‹�„�ƒ�ä�…�‘�•�ä�„�”������

�� ���
�����������.�X������ �� ����������
�v�{�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� �����
�ã���������‘�•�•�‘�����ƒ�Ž�‡�è���������‘�•�•�ƒ�����‹�†�ƒ�è��

���‡�”�ƒ�����ï�…�‹�ƒ�����‡�‹�š�‡�‹�”�ƒ����
���˜�ä�����”�Ž�ƒ�•�†�‘�����”�ƒ�•�†� �‘�á���•�Q���t�w�z���ƒ�’�–�‘���u�r�s�á�����•�‘�����‘�•���������ƒ�”�”�ƒ�����ƒ�•�•�ƒ�����
���æ���������ã���t�y�ä�u�t�w�æ�t�y�r��
���‡�Ž�ã�����t�v�����u�u�t�t���u�z�{�t���������‡�Ž�ã�����t�v�����{���{�t�s�v���u�w�s�t��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���•�‘�•�•�‘�˜�ƒ�Ž�‡�•�‘�•�•�ƒ�˜�‹�†�ƒ�7�›�ƒ�Š�‘�‘�ä�…�‘�•�ä�„�”�������˜�‡�Ž�—�…�‹�ƒ�–�‡�‹�š�‡�‹�”�ƒ�7�›�ƒ�Š�‘�‘�ä�…�‘�•�ä�„�”��

�w�r�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���•�•�‘�…�‹�ƒ�­� �‘�����”�ƒ�•�‹�Ž�‡�‹�”�ƒ���†�‡�����‡�…�—�”�•�‘�•�����À�†�”�‹�…�‘�•�������������������
���������‡�­� �‘�����‹�‘���†�‡���
�ƒ�•�‡�‹�”�‘��
�
�‘�•�±�����ƒ�—�Ž�‘�����‘�ƒ�”�‡�•���†�‡�����œ�‡�˜�‡�†�‘��
���—�ƒ�����‹�•�À�…�‹�—�•���†�‡�����‘�”�ƒ�‡�•�á���t�r�z���v�r�u�á�����’�ƒ�•�‡�•�ƒ���æ�����‹�‘���†�‡���
�ƒ�•�‡�‹�”�‘�����
�������������ã���t�t�ä�v�s�s�æ�r�s�r��
���‡�Ž�ã�ã�����t�s�����{���{�{�z�t�æ�w�t�r�z��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���œ�‡�’�ƒ�—�Ž�‘�7�…�‘�…�ä�—�ˆ�”�Œ�ä�„�”������

�w�s�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���•�•�–�‹�–�—�–�‘���†�‡�����‡�•�“�—�‹�•�ƒ�•�����˜�ƒ�•�­�ƒ�†�ƒ�•���‡�•�����…�‘�•�‘�•�‹�ƒ���‡�����‡�‹�‘�����•�„�‹�‡�•�–�‡���æ�����•�•�–�‹�–�—�–�‘�����’�ƒ�•�‡�•�ƒ��
�
�ƒ�‹�•�‡�����ƒ�•�–�‘�•�����‡�–�‘��
���—�ƒ�����”�‘�ˆ�‡�•�•�‘�”�����—�‹�œ�����ƒ�–�ƒ�•�Š�‡�†�‡�á���•�Q���t�v�{���ƒ�’�–�‘���u�r�t�á�����ƒ�”�ƒ�•�Œ�‡�‹�”�ƒ�•���æ�����‹�‘���†�‡���
�ƒ�•�‡�‹�”�‘�����
�������������ã���t�t�ä�t�v�w�æ�r�v�r��
���‡�Ž�ã�����t�s�����t�w�t�y���z�y�v�y�������	�ƒ�š�ã�����t�s�����t�t�z�x���x�v�y�w���������‡�Ž�ã�����t�s�����{���{�x�r�t�æ�u�v�v�w��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���‹�’�ƒ�•�‡�•�ƒ�7�‹�•�•�–�‹�–�—�–�‘�‹�’�ƒ�•�‡�•�ƒ�ä�•�‡�–�������Œ�ƒ�‹�•�‡�„�•�‡�–�‘�7�‹�•�•�–�‹�–�—�–�‘�‹�’�ƒ�•�‡�•�ƒ�ä�•�‡�–��

�w�t�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���•�‹�˜�‡�”�•�‹�†�ƒ�†�‡���†�‘�����•�–�ƒ�†�‘���†�‘�����‹�‘���†�‡���
�ƒ�•�‡�‹�”�‘�������������
��
�	�”�‹�‡�†�”�‹�…�Š�����‹�Ž�Š�‡�Ž�•�����‡�”�•�•��
���—�ƒ���	�‘�•�–�‡���†�ƒ�����ƒ�—�†�ƒ�†�‡�á���•�Q���x�s���ƒ�’�–�‘���s�r�t�á�����ƒ�‰�‘�ƒ���æ�����‹�‘���†�‡���
�ƒ�•�‡�‹�”�‘�����
�������������ã���t�t�ä�v�y�s�æ�t�s�r��
���‡�Ž�ã�����t�s�����t�w�z�y���y�v�u�z�����t�w�z�y���y�x�z�{�����t�w�z�y���y�x�{�t���t�x�z�t���y�z�y�r���	�ƒ�š�ã�����t�s�����t�w�z�y�y�x�z�{�����‡�Ž�ã�����t�s�����{���{�{�v�z���x�z�t�{�������{���{�x�r�r���t�t�t�u��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���ˆ�”�‡�†�™�Š�7�—�‡�”�Œ�ä�„�”�������ˆ�™�Š�‡�”�•�•�7�–�‡�”�”�ƒ�ä�…�‘�•�ä�„�”��

�w�u�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���•�•�‡�•�„�Ž�‡�‹�ƒ�����‡�”�•�ƒ�•�‡�•�–�‡���†�‡�����•�–�‹�†�ƒ�†�‡�•���‡�•�����‡�ˆ�‡�•�ƒ���†�‘�����‡�‹�‘�����•�„�‹�‡�•�–�‡���†�‘���‡�•�–�ƒ�†�‘���†�‘�����‹�‘���†�‡���
�ƒ�•�‡�‹�”�‘����������������������
���ƒ�”�•�—�•�����–�‡�’�Š�ƒ�•�����‘�Ž�ˆ�Œ�†�—�•�•�‡�Ž�Ž�����—�†�œ�›�•�•�œ��
���—�ƒ�����‹�•�…�‘�•�†�‡���†�‘�����‹�‘�����”�ƒ�•�…�‘�á���w�v�á�����ƒ�”�–�‡�á�����‡�•�–�”�‘�á�����‹�‘���†�‡���
�ƒ�•�‡�‹�”�‘�����
��
���‡�Ž�ã�����t�s�����{���{�u�y�r�æ�r�w�r�u���������t�s�����{���{�u�w�x�æ�r�u�t�r����
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���ƒ�’�‡�†�‡�•�ƒ�•�‡�†�‹�‘�’�ƒ�”�ƒ�‹�„�ƒ�ä�”�Œ�7�‰�•�ƒ�‹�Ž�ä�…�‘�•�â���D�S�H�G�H�P�D�U�M�#�J�P�D�L�O���F�R�P�����]�R�S�D�G�H�O�L�W�U�L�Q�K�D�]�\�Q�N�]�#�J�P�D�L�O���F�R�P����

�w�v�ä�����•�•�‘�…�‹�ƒ�†�‘�� ���‘�…�‹�‡�†�ƒ�†�‡�����’�‹�ƒ�„�‡�•�•�‡���†�‘�����‡�‹�‘�����•�„�‹�‡�•�–�‡����������������
���ƒ�—�”�À�…�‹�‘���	�‡�”�•�ƒ�•�†�‡�•���†�‡�����Ž�‹�˜�‡�‹�”�ƒ��
���—�ƒ�����š�’�‡�†�‹�…�‹�‘�•�ž�”�‹�‘���
�ƒ�Ž�„�‡�•�����‘�‡�Ž�Š�‘���†�ƒ�����‹�Ž�˜�ƒ�á���•�ä�Q���x�v��
���‘�”�”�‘���†�‘���
�ƒ�•�ƒ�á�����ƒ�”�”�ƒ���†�‘�����‹�”�ƒ�À�����
��
���‡�Ž�ä�ã�����t�v�����{���{�z�w�{�æ�w�t�x�x���������t�v�����t�v�v�u�æ�s�w�v�t�������{���z�z�t�x�æ�x�v�w�t���������t�v�����t�v�v�t�æ�v�y�s�s��
���æ�•�ƒ�‹�Ž�ã���‰�‘�Ž�ˆ�‹�•�Š�‘�4�•�ƒ�”�7�„�‘�Ž�ä�…�‘�•�ä�„�”��

��
��

Relação de Associados - AGEVAP (18857255)         SEI 2240.01.0002496/2020-43 / pg. 71



�������������������� �$�*�(�9�$�3

�Z�Z�Z���D�J�H�Y�D�S���R�U�J���E�U���F�R�Q�V�H�O�K�R���D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�F�D�R���S�K�S ������

�� �� ��

�� �� �� �� �%�X�V�F�D�U

� 

�1

�,�1�6�7�,�7�8�&�,�2�1�$�/

�(�'�,�7�$�,�6

�&�2�1�7�5�$�7�2�6

�&�2�0�,�7�Ç�6

�&�2�0�8�1�,�&�$�d�­�2

�%�,�%�/�,�2�7�(�&�$

�&�R�P�S�R�V�L�o�m�R���G�R���&�R�Q�V�H�O�K�R���G�H���$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�o�m�R���G�D���$�*�(�9�$�3

�� �1�R�P�H��
�(�Q�G�H�U�H�o�R��
�7�H�O�H�I�R�Q�H��
�(�P�D�L�O��

�-�$�,�0�(���7�(�,�;�(�,�5�$���$�=�8�/�$�<���±���3�5�(�6�,�'�(�1�7�(
�5�X�D���(�O�]�D���G�D���6�L�O�Y�D���'�X�D�U�W�H���Q���ž�������������/�R�M�D�������,���$�������0�D�Q�H�M�R�������5�H�V�H�Q�G�H���5�-���&�H�S������������������������
����������������������������
�D�]�X�O�D�\���D�]�X�O�D�\�#�J�P�D�L�O���F�R�P

�� �� ��

�� �1�R�P�H��
�(�Q�G�H�U�H�o�R��
�7�H�O�H�I�R�Q�H��
�(�P�D�L�O��

�$�'�(�/�)�5�$�1���/�$�&�(�5�'�$���'�(���0�$�7�2�6
�5�X�D���(�O�]�D���G�D���6�L�O�Y�D���'�X�D�U�W�H���Q���ž�������������/�R�M�D�������,���$�������0�D�Q�H�M�R�������5�H�V�H�Q�G�H���5�-���&�H�S������������������������
����������������������������
�D�O�D�F�H�U�G�D�[�#�K�R�W�P�D�L�O���F�R�P

�� �� ��

�� �1�R�P�H��
�(�Q�G�H�U�H�o�R��
�7�H�O�H�I�R�Q�H��
�(�P�D�L�O��

�1�$�=�(�0���1�$�6�&�,�0�(�1�7�2
�5�X�D���(�O�]�D���G�D���6�L�O�Y�D���'�X�D�U�W�H���Q���ž�������������/�R�M�D�������,���$�������0�D�Q�H�M�R�������5�H�V�H�Q�G�H���5�-���&�H�S������������������������
����������������������������
�Q�D�]�H�P�#�X�R�O���F�R�P���E�U

�� �� ��

�� �1�R�P�H����
�(�Q�G�H�U�H�o�R����
�7�H�O�H�I�R�Q�H����
�(�P�D�L�O��

�/�8�,�=���0�È�5�,�2���'�(���$�=�(�9�(�'�2���&�2�1�&�(�%�,�'�$
�5�X�D���(�O�]�D���G�D���6�L�O�Y�D���'�X�D�U�W�H���Q���ž�������������/�R�M�D�������,���$�������0�D�Q�H�M�R�������5�H�V�H�Q�G�H���5�-���&�H�S������������������������
����������������������������
�F�R�Q�F�H�E�L�G�D�O�P�#�J�P�D�L�O���F�R�P

�� �� ��

�� �1�R�P�H��
�(�Q�G�H�U�H�o�R��
�7�H�O�H�I�R�Q�H��
�(�P�D�L�O��

�&�e�6�$�5���$�8�*�8�6�7�2���$�%�5�(�8���'�(���2�/�,�9�(�,�5�$���/�,�0�$
�5�X�D���(�O�]�D���G�D���6�L�O�Y�D���'�X�D�U�W�H���Q���ž�������������/�R�M�D�������,���$�������0�D�Q�H�M�R�������5�H�V�H�Q�G�H���5�-���&�H�S������������������������
��������������������������
�R�O�L�Y�H�L�U�D���O�L�P�D�#�X�R�O���F�R�P���E�U

�(�Q�G�H�U�H�o�R���3�U�L�Q�F�L�S�D�O��
�5�X�D���(�O�]�D���G�D���6�L�O�Y�D���'�X�D�U�W�H�������������O�R�M�D�����$���������0�D�Q�H�M�R
�5�H�V�H�Q�G�H���5�-�������&�(�3����������������������

�(�Q�G�H�U�H�o�R���$�O�W�H�U�Q�D�W�L�Y�R��
�5�X�D���/�X�t�V���)�H�U�U�H�L�U�D���3�L�Q�W�R�����������±���0�D�Q�H�M�R
�5�H�V�H�Q�G�H���5�-���±���&�(�3����������������������

�7�H�O��������������������������������
�(�P�D�L�O�����D�J�H�Y�D�S�#�D�J�H�Y�D�S���R�U�J���E�U
�I�D�F�H�E�R�R�N���F�R�P���D�J�H�Y�D�S�������Z�Z�Z���D�J�H�Y�D�S���R�U�J���E�U

Relação Composição do Conselho de Administração - AGEVAP (18857478)         SEI 2240.01.0002496/2020-43 / pg. 72

http://www.agevap.org.br/language.php?tp=br
http://www.agevap.org.br/language.php?tp=dt
http://www.agevap.org.br/language.php?tp=ua
http://www.agevap.org.br/language.php?tp=es
http://www.agevap.org.br/index.php
http://sigad.agevap.org.br/#/login
http://www.agevap.org.br/area-restrita.php
http://www.agevap.org.br/area-restrita.php
https://www.facebook.com/agevap
https://twitter.com/agevap
http://www.agevap.org.br/index.php


�������������������� �$�*�(�9�$�3

�Z�Z�Z���D�J�H�Y�D�S���R�U�J���E�U���F�R�Q�V�H�O�K�R���I�L�V�F�D�O���S�K�S ������

�� �� ��

�� �� �� �� �%�X�V�F�D�U

� 

�1

�,�1�6�7�,�7�8�&�,�2�1�$�/

�(�'�,�7�$�,�6

�&�2�1�7�5�$�7�2�6

�&�2�0�,�7�Ç�6

�&�2�0�8�1�,�&�$�d�­�2

�%�,�%�/�,�2�7�(�&�$

�&�R�P�S�R�V�L�o�m�R���G�R���&�R�Q�V�H�O�K�R���)�L�V�F�D�O���G�D���$�*�(�9�$�3

�� �1�R�P�H��
�(�Q�G�H�U�H�o�R��
�7�H�O�H�I�R�Q�H��
�(�P�D�L�O��

�6�$�1�'�5�2���5�2�6�$���&�2�5�5�Ç�$
�5�����)�U�D�Q�N�O�L�Q���G�H���$�V�V�L�V���%�D�U�E�R�V�D���������������&�R�Q�G�����,�S�r���$�P�D�U�H�O�R���������-�G�����%�H�O�Y�H�G�H�U�H�����9�R�O�W�D���5�H�G�R�Q�G�D�������5�-
����������������������������
�V�D�Q�G�U�R�B�U�F�R�U�U�H�D�#�\�D�K�R�R���F�R�P���E�U

�� �� ��

�� �1�R�P�H��
�(�Q�G�H�U�H�o�R��
�7�H�O�H�I�R�Q�H��
�(�P�D�L�O��

�9�$�*�2

�� �� ��

�� �1�R�P�H��
�(�Q�G�H�U�H�o�R��
�7�H�O�H�I�R�Q�H��
�(�P�D�L�O��

�9�$�*�2

�� �� ��

�(�Q�G�H�U�H�o�R���3�U�L�Q�F�L�S�D�O��
�5�X�D���(�O�]�D���G�D���6�L�O�Y�D���'�X�D�U�W�H�������������O�R�M�D�����$���������0�D�Q�H�M�R
�5�H�V�H�Q�G�H���5�-�������&�(�3����������������������

�(�Q�G�H�U�H�o�R���$�O�W�H�U�Q�D�W�L�Y�R��
�5�X�D���/�X�t�V���)�H�U�U�H�L�U�D���3�L�Q�W�R�����������±���0�D�Q�H�M�R
�5�H�V�H�Q�G�H���5�-���±���&�(�3����������������������

�7�H�O��������������������������������
�(�P�D�L�O�����D�J�H�Y�D�S�#�D�J�H�Y�D�S���R�U�J���E�U
�I�D�F�H�E�R�R�N���F�R�P���D�J�H�Y�D�S�������Z�Z�Z���D�J�H�Y�D�S���R�U�J���E�U

Relação Composição do Conselho Fiscal - AGEVAP (18857649)         SEI 2240.01.0002496/2020-43 / pg. 73

http://www.agevap.org.br/language.php?tp=br
http://www.agevap.org.br/language.php?tp=dt
http://www.agevap.org.br/language.php?tp=ua
http://www.agevap.org.br/language.php?tp=es
http://www.agevap.org.br/index.php
http://sigad.agevap.org.br/#/login
http://www.agevap.org.br/area-restrita.php
http://www.agevap.org.br/area-restrita.php
https://www.facebook.com/agevap
https://twitter.com/agevap
http://www.agevap.org.br/index.php


 

  
 

P
ág

in
a 

1 
de

 7
 -

 R
ev

is
ão

 0
2 

�± 
C

S
G

 D
O

-0
03

7 

 

 

  

  

EDITAL  Nº 09/2020 

 

Seleção de Membro do Conselho Fiscal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Julho/2020 

Documento assinado eletronicamente por:  André Luis de Paula Marques
A autenticidade deste documento protocolo 9BF298-06072020,  pode ser verificada no site  http://sigad.agevap.org.br/assinatura/#/consulta?protocolo=9BF298-06072020Edital para composição do Conselho Fiscal - AGEVAP (18857859)         SEI 2240.01.0002496/2020-43 / pg. 74



 

  
 

P
ág

in
a 

2 
de

 7
 -

 R
ev

is
ão

 0
2 

�± 
C

S
G

 D
O

-0
03

7 

A Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul �± 

AGEVAP, em conformidade com os Artigos 18 e 20 de seu Estatuto Social e com os 

Artigos 23 e 28 de seu Regimento Interno, torna pública a abertura de processo de 

seleção de 03 (três) membros do Conselho Fiscal da Associação. 

De acordo com o Artigo 18 do Estatuto Social, o Conselho fiscal é o órgão fiscalizador 

da ASSOCIAÇÃO, composto por três membros, pessoas físicas eleitas pela 

Assembleia Geral dentre Associados ou não, para um mandato de quatro anos, 

admitida reeleição com renovação mínima de um terço dos membros. 

Os candidatos a membros do Conselho Fiscal só poderão se candidatar mediante 

apresentação de Carta de Indicação , em papel oficial de instituição associada da 

AGEVAP, assinado por seu representante legal, em atendimento ao § 4° do Artigo 23 

do Regimento Interno. 

De acordo com o § 1º do Artigo 18 do Estatuto Social da AGEVAPO, os membros, 

pessoas físicas, do Conselho Fiscal da AGEVAP não poderão estar profissionalmente 

ou financeiramente vinculadas, direta ou indiretamente, a órgão ou entidade pública, 

da União ou dos Estados, que possam celebrar com a ASSOCIAÇÃO acordos de 

qualquer natureza com a finalidade de delegar-lhe ou atribuir-lhe funções de agência 

de água ou bacia hidrográfica. 

Os membros do Conselho Fiscal não são remunerados no desempenho das suas 

atribuições. De acordo com o artigo 26 do Regimento Interno da AGEVAP, os 

membros do conselho fiscal serão reembolsados por custos de transporte, 

alimentação, hospedagem, quando devidamente convocados para reuniões, seguindo 

o critério da Norma Interna da AGEVAP aplicada à Diretoria-Executiva da AGEVAP e 

a seus empregados. 

O Estatuto Social e o Regimento Interno da Associação encontram-se disponíveis no 

site www.agevap.org.br. Apresentação/Estatuto Social/ 7ª alteração. 

Os interessados em se candidatar às vagas no Conselho Fiscal deverão apresentar 

os seguintes documentos: 
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1. Carta de Indicação, em papel oficial de instituição associada da AGEVAP, 

assinado por seu representante legal; 

2. Currículo Profissional contendo as atividades e experiências profissionais nos 

últimos 10 (dez) anos �± Anexo I ; 

As inscrições para os membros do Conselho de Fiscal serão analisadas por meio de 

avaliação curricular através de uma comissão interna da AGEVAP 

As inscrições serão efetuadas a partir do dia 10 de ju lho de 2020 até o dia 31 de 

agosto  de 2020, com apresentação da documentação constante nos itens 1 e 2, na 

sede da AGEVAP, localizada à Rua Elza da Silva Duarte, 48, Loja 1ª �± Manejo �± 

Resende/RJ ou enviadas para o e-mail agevap@agevap.org.br. 

Não será realizada inscrição fora do prazo estabelecido. 

A inscrição é individual e intransferível.  

DA ESCOLHA DOS CANDIDATOS  

De acordo com o Art. 23 do Regimento Interno da Associação, a escolha dos 

candidatos ao cargo de Conselheiro Fiscal se dará a partir de votação direta dos 

membros da Assembleia Geral, conforme Art.18 do Estatuto Social da AGEVAP.  

CONOGRAMA DAS DATAS - 

1 - 10/07/2020 à 31/08/2020 - Inscrições; 

2 - 04/09/2020 - Divulgação da listagem dos Inscritos; 

3 - 08 à 11/09/2020 - Avaliação dos Currículos; 

4 - 14/09/2020 - Divulgação da listagem dos Habilitados; 

5 - 15 à 18/09/2020- Prazo para interposição para recurso; 

6 - 21 à 24/09/2020- Análise dos recursos apresentados; 

7 - 25/09/2020 - Divulgação Listagem Final dos Habilitados; 
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8 - 01/10/2020 �± Previsão da Eleição na 2ª Reunião Ordinária da Assembleia 

Geral da AGEVAP. 

 

Resende, 06 de julho de 2020. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

André de Luis de Paula Marques 

 Diretor Presidente da AGEVAP   
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ANEXO I 

 

SELEÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DA AGEVAP  

 

Nome completo:  

Endereço:  

E-mail:  

Telefones:  

  

Objetivo:  

 

 

 

Formação / Escolaridade:  

Curso: 

 

 

Ano de Conclusão: 

 

 

  

Outros Cursos:  

 

�x  

�x  
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Experiências Profissionais:  

Nome da Empresa 1:   

Cargo:  

Data início: ____/____/______ Data saída: ____/____/______ 

Atividades desenvolvidas: 

 

 

 

 

Nome da Empresa 2:   

Cargo:  

Data início: ____/____/______ Data saída: ____/____/______ 

Atividades desenvolvidas: 

 

 

 

 

Nome da Empresa 3:   

Cargo:  

Data início: ____/____/______ Data saída: ____/____/______ 

Atividades desenvolvidas: 
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Nome da Empresa 4:   

Cargo:  

Data início: ____/____/______ Data saída: ____/____/______ 

Atividades desenvolvidas: 

 

 

       

Observação:  Ao enviar o arquivo para a AGEVAP, favor renomear, colocando o nome 
completo do candidato. 
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC DO PARCEIRO/CONVENENTE

N° DO CADASTRO: 6526

SITUAÇÃO: Regular

LEGISLAÇÃO

Este cadastro é regido pela Lei Federal 8.666/1993, Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais normas que regulamentam a Resolução Conjunta
SEGOV/CGE nº 05 de 24 de janeiro de 2020.

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 05.422.000/0001-01 Data de Abertura: 23/09/2002

Razão Social: ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL

Nome Fantasia: AGEVAP

Natureza Jurídica (CNPJ): Associação Privada

Gênero de Parceiro/Convenente: Organizações da Sociedade Civil (OSC)

Tipo de Parceiro/Convenente: Entidade Privada Sem Fins Lucrativos

ENDEREÇO

RUA ELZA DA SILVA DUARTE, 48, LOJA 01, Manejo, RESENDE, RJ, CEP: 27.520-000

CONTATOS

E-mail Principal: alexandre.cid@agevap.org.br

Página de Internet: WWW.AGEVAP.ORG.BR

Tipo de Telefone Nº Telefone

Celular (24)3355-8389

Tipo de Telefone Nº Telefone

Principal (24)3355-8389

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Desenvolvimento / Assistência Social; Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Educação;

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 060.433.898-86

Nome ANDRÉ LUIS DE PAULA MARQUES

Cargo Tipo de Assinatura Data Vencimento Mandato

Presidente Isoladamente 19/12/2021

REGULARIDADE NO USO DE RECURSOS PÚBLICOS E ADIMPLÊNCIA COM O ESTADO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC

www.cagec.mg.gov.br/convenente-web Emitido em: 31/08/2020 às 13:12:27 Versão 2.0
Página 1 de 2
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Inscrito no CADIN: Não

Situação atual no SIAFI: Normal

DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Legal Situação Validade

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a convênios e parcerias por meio eletrônico Vigente 19/12/2021

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento de Identificação Vigente 19/12/2021

Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresentação do documento do representante legal Vigente 19/12/2021

Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalente do representante legal Vigente 19/12/2021

Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, carteira de motorista, passaporte do representante
legal

Vigente 19/12/2021

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal Vigente 19/12/2021

Cópia do termo de declaração de concordância e veracidade Vigente 19/12/2021

Habilitação Jurídica Situação Validade

Cópia da inscrição no CNPJ Vigente 19/12/2021

Cópia da relação nominal atualizada dos dirigentes da organização Vigente 19/12/2021
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Ofício n° 0 14/2020/CBH-PIRANGA                  

 

Ponte Nova, 31 de agosto de 2020.  

 
 
Ilma. Sra.  

MARÍLIA CARVALHO DE MELO  

Diretora Geral 

Instituto Mineiro de Gestão de Águas �± IGAM 

 

ASSUNTO: Deliberação ad referendum CBH-Piranga nº 33/2020 �± Equiparação AGEVAP 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piranga (CBH-Piranga) encaminha, anexa a este 

ofício, a Deliberação Normativa CBH-Piranga nº 33/2020 que aprova, ad referendum, a 

indicação ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-MG) da Associação Pró-

Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) como entidade 

equiparada às funções de Agência da Água na Bacia Hidrográfica do Rio Piranga.  

 

 
Atenciosamente,  
 
 
 
 

 

 
SÔNIA MADALI BOSEJA CAROLINO  

Presidente do CBH-Piranga 
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DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM CBH PIRANGA nº 33, de 31 de agosto de 2020.  

Aprova, ad referendum, a indicação da Associação Pró-

Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba 

do Sul (AGEVAP) para desempenhar as funções de 

Agência da Água na Bacia Hidrográfica do Rio Piranga. 

 

A PRESIDENTE DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PIRANGA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, e, 

Considerando o disposto no § 2º, Art. 37, da Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, que dispõe 

sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos;  

Considerando a Deliberação Normativa CERH n.º 22, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre os 

procedimentos de equiparação e de desequiparação das entidades equiparadas às funções de 

agência de bacia hidrográfica; 

Considerando que o Contrato de Gestão nº 001/IGAM/2017, firmado entre o Instituto BioAtlântica 

(IBIO) e o IGAM, que delega ao IBIO as competências para o exercício da função de Agência de 

Águas no âmbito da Bacia do Rio Piranga, encerra-se em 31/12/2020;  

Considerando os Ofícios IBIO nº 15/2020 e nº 53/2020 encaminhados ao Instituto Mineiro de Gestão 

das Águas (IGAM) nos dias 03/03/2020 e 16/07/2020 que formalizam o pedido de rescisão contratual 

e atualizam o Plano de Desmobilização do IBIO para o encerramento do Contrato de Gestão nº 

001/IGAM/2017, tendo a data de 30/09/2020 como previsão para encerramento das atividades;  

Considerando o disposto no § 1º, do Art. 4º, do Decreto Estadual nº 47.633, de 12 de abril de 2019, o 

qual prevê que o Comitê de Bacia Hidrográfica poderá indicar a equiparação junto ao CERH-MG de 

entidade que tenha recebido delegação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos para atuar na 

bacia hidrográfica federal, desde que a respectiva bacia hidrográfica seja afluente da federal;  

Considerando que o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (CBH-Doce) aprovou, por meio da 

Deliberação Normativa nº 83/2020, a indicação da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) para desempenhar as funções de Agência da Água na 

Bacia Hidrográfica do Rio Doce;  

Considerando que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), durante a 42ª Reunião 

Ordinária, realizada no dia 29 de junho de 2020, aprovou a delegação de competência à Associação 

Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul �± AGEVAP para o exercício de 

funções inerentes à Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio Doce, conforme disposto na 

Resolução CNRH nº 212, de 28 de agosto de 2020;  

Considerando que a Bacia Hidrográfica do Rio Piranga �± estadual, é afluente da Bacia Hidrográfica 

do Rio Doce - federal; 
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Considerando que a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 

(AGEVAP) manifestou interesse em desempenhar as funções de Agência da Água na Bacia 

Hidrográfica do Rio Piranga;  

Considerando que a proposta da AGEVAP se adequa às características institucionais da bacia 

hidrográfica do rio Doce e atende à legislação estadual de recursos hídricos, enquanto organização 

civil de recursos hídricos e representa uma importante oportunidade para o restabelecimento das 

ações e atividades do CBH-Piranga;  

Considerando que o processo de integração dos comitês na Bacia Hidrográfica do Rio Doce é 

referência em todo o território nacional, pois a atuação conjunta permite a otimização dos recursos e 

a ampliação do alcance dos programas;  

Considerando a importância de uma agência única para a continuidade do modelo de integração; 

Considerando os reflexos do cenário mundial em função da pandemia da COVID-19, que inviabilizou 

toda e qualquer reunião presencial do CBH-Piranga e suas Câmaras Técnicas, razão pela qual todas 

as articulações estão sendo feitas por meio de videoconferências, e-mails e outras ferramentas 

digitais disponíveis; 

Considerando a imprescindibilidade de que a tramitação para a indicação da AGEVAP se dê a tempo 

compatível com o processo de desmobilização do IBIO, a fim de evitar a descontinuidade dos 

trabalhos, sempre respeitando todas as normativas legais vigentes;  

DELIBERA, AD REFERENDUM: 

Art. 1º  Fica aprovada, ad referendum, a indicação, ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

(CERH-MG), da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 

(AGEVAP) como entidade equiparada às funções de Agência da Água na Bacia Hidrográfica do Rio 

Piranga;  

§1- A equiparação de que se trata o Art. 1º tem validade até 31 de dezembro de 2025, em 

consonância com o prazo estabelecido pelo CNRH, por meio da Resolução nº 212/2020, atendendo 

ao disposto § 2º, Art. 4º, do Decreto Estadual nº 47.633/2019.  

Art. 2º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Ponte Nova/MG, 31 de agosto de 2020. 

 

 
SÔNIA MADALI BOSEJA CAROLINO  

Presidente do CBH-Piranga  
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Ofício n°  019/2020/CBH-Piracicaba  

 

João Monlevade, 31 de agosto de 2020.  

 
Ilma. Sra.  
MARÍLIA CARVALHO DE MELO  
Diretora Geral 
Instituto Mineiro de Gestão de Águas �± IGAM 

 

Assunto: Deliberação ad referendum CBH-Piracicaba nº 56/2020 �± Equiparação AGEVAP 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piracicaba (CBH-Piracicaba) encaminha, anexa a este 

ofício, a Deliberação Normativa CBH-Piracicaba nº 56/2020 que aprova, ad referendum, a 

indicação ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-MG) da Associação Pró-Gestão 

das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) como entidade equiparada às 

funções de Agência da Água na Bacia Hidrográfica do Rio Piracicaba.  

 

Sem mais, antecipamos nossos agradecimentos. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 
Flamínio Guerra Gui marães  

 Presidente do CBH-Piracicaba  
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�$�S�U�R�Y�D�����D�G�� �U�H�I�H�U�H�Q�G�X�P�����D�� �L�Q�G�L�F�D�o�m�R�� �G�D�� �$�V�V�R�F�L�D�o�m�R�� �3�U�y-�*�H�V�W�m�R��
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�Q�D���%�D�F�L�D���+�L�G�U�R�J�U�i�I�L�F�D���G�R���5�L�R���3�L�U�D�F�L�F�D�E�D�� 
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�3�R�O�t�W�L�F�D���(�V�W�D�G�X�D�O���G�H���5�H�F�X�U�V�R�V���+�t�G�U�L�F�R�V���� 

Considerando a Deliberação Normativa CERH n.º 22, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre os 

procedimentos de equiparação e de desequiparação das entidades equiparadas às funções de agência de 

bacia hidrográfica; 
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�&�R�Q�V�L�G�H�U�D�Q�G�R�� �R�V���2�I�t�F�L�R�V���,�%�,�2�� �Q�ž�� �����������������H�� �Q�ž�� �����������������H�Q�F�D�P�L�Q�K�D�G�R�V���D�R�� �,�Q�V�W�L�W�X�W�R�� �0�L�Q�H�L�U�R�� �G�H�� �*�H�V�W�m�R�� �G�D�V��
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�D�W�X�D�O�L�]�D�o�m�R���G�R�� �3�O�D�Q�R�� �G�H�� �'�H�V�P�R�E�L�O�L�]�D�o�m�R�� �S�D�U�D�� �R�� �H�Q�F�H�U�U�D�P�H�Q�W�R�� �G�R�� �&�R�Q�W�U�D�W�R�� �G�H�� �*�H�V�W�m�R�� �Q�ž�� ���������,�*�$�0��������������

�W�H�Q�G�R���D���G�D�W�D���G�H�������������������������F�R�P�R���S�U�H�Y�L�V�m�R���S�D�U�D���H�Q�F�H�U�U�D�P�H�Q�W�R���G�D�V���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���G�R���,�%�,�2���� 

Considerando o disposto no § 1º, do Art. 4º, do Decreto Estadual nº 47.633, de 12 de abril de 2019, o qual 

prevê que o Comitê de Bacia Hidrográfica poderá indicar a equiparação junto ao CERH-MG de entidade que 

tenha recebido delegação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos para atuar na bacia hidrográfica 

federal, desde que a respectiva bacia hidrográfica seja afluente da federal;  

Considerando que o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (CBH-Doce) aprovou, por meio da 

Deliberação Normativa nº 83/2020, a indicação da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica 

do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) para desempenhar as funções de Agência da Água na Bacia Hidrográfica 

do Rio Doce;  

Considerando que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), durante a 42ª Reunião Ordinária, 

realizada no dia 29 de junho de 2020, aprovou a delegação de competência à Associação Pró-Gestão das 

Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul �± AGEVAP para o exercício de funções inerentes à 

Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio Doce, conforme disposto na Resolução CNRH nº 212, de 28 

de agosto de 2020;  
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Considerando que a Bacia Hidrográfica do Rio Piracicaba �± estadual, é afluente da Bacia Hidrográfica do 

Rio Doce - federal; 
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�5�L�R���3�L�U�D�F�L�F�D�E�D���� 
 

Considerando que a proposta da AGEVAP se adequa às características institucionais da bacia e atende à 

legislação estadual de recursos hídricos, enquanto organização civil de recursos hídricos e representa uma 

importante oportunidade para o restabelecimento das ações e atividades do CBH-Piracicaba;  
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�&�R�Q�V�L�G�H�U�D�Q�G�R���D���L�P�S�R�U�W�k�Q�F�L�D���G�H���X�P�D���D�J�r�Q�F�L�D���~�Q�L�F�D���S�D�U�D���D���F�R�Q�W�L�Q�X�L�G�D�G�H���G�R���P�R�G�H�O�R���G�H���L�Q�W�H�J�U�D�o�m�R���Q�D���E�D�F�L�D�� 

�&�R�Q�V�L�G�H�U�D�Q�G�R���R�V���U�H�I�O�H�[�R�V���G�R���F�H�Q�i�U�L�R���P�X�Q�G�L�D�O���H�P���I�X�Q�o�m�R���G�D���S�D�Q�G�H�P�L�D���G�D���&�2�9�,�'-���������T�X�H���L�Q�Y�L�D�E�L�O�L�]�R�X���W�R�G�D���H��

�T�X�D�O�T�X�H�U�� �U�H�X�Q�L�m�R�� �S�U�H�V�H�Q�F�L�D�O�� �G�R�� �&�%�+-�3�L�U�D�F�L�F�D�E�D���H�� �V�X�D�V�� �&�k�P�D�U�D�V�� �7�p�F�Q�L�F�D�V���� �U�D�]�m�R�� �S�H�O�D�� �T�X�D�O�� �W�R�G�D�V�� �D�V��

�D�U�W�L�F�X�O�D�o�}�H�V�� �H�V�W�m�R�� �V�H�Q�G�R�� �I�H�L�W�D�V�� �S�R�U�� �P�H�L�R�� �G�H�� �Y�L�G�H�R�F�R�Q�I�H�U�r�Q�F�L�D�V���� �H-�P�D�L�O�V�� �H�� �R�X�W�U�D�V�� �I�H�U�U�D�P�H�Q�W�D�V�� �G�L�J�L�W�D�L�V��

�G�L�V�S�R�Q�t�Y�H�L�V�� 

�&�R�Q�V�L�G�H�U�D�Q�G�R�� �D�� �L�P�S�U�H�V�F�L�Q�G�L�E�L�O�L�G�D�G�H�� �G�H�� �T�X�H�� �D�� �W�U�D�P�L�W�D�o�m�R�� �S�D�U�D�� �D�� �L�Q�G�L�F�D�o�m�R�� �G�D�� �$�*�(�9�$�3�� �V�H�� �G�r�� �D�� �W�H�P�S�R��

�F�R�P�S�D�W�t�Y�H�O�� �F�R�P�� �R�� �S�U�R�F�H�V�V�R�� �G�H�� �G�H�V�P�R�E�L�O�L�]�D�o�m�R�� �G�R�� �,�%�,�2���� �D�� �I�L�P�� �G�H�� �H�Y�L�W�D�U�� �D�� �G�H�V�F�R�Q�W�L�Q�X�L�G�D�G�H�� �G�R�V�� �W�U�D�E�D�O�K�R�V����

�V�H�P�S�U�H���U�H�V�S�H�L�W�D�Q�G�R���W�R�G�D�V���D�V���Q�R�U�P�D�W�L�Y�D�V���O�H�J�D�L�V���Y�L�J�H�Q�W�H�V���� 

�' �(�/�,�%�(�5�$�����$�'���5�(�)�(�5�(�1�'�8�0 �� 

�$�U�W�������ž���)�L�F�D���D�S�U�R�Y�D�G�D�����D�G���U�H�I�H�U�H�Q�G�X�P�����D���L�Q�G�L�F�D�o�m�R���D�R���&�R�Q�V�H�O�K�R���(�V�W�D�G�X�D�O���G�H���5�H�F�X�U�V�R�V���+�t�G�U�L�F�R�V�����&�(�5�+-�0�* ����

�G�D�� �$�V�V�R�F�L�D�o�m�R�� �3�U�y-�*�H�V�W�m�R�� �G�D�V�� �È�J�X�D�V�� �G�D�� �%�D�F�L�D�� �+�L�G�U�R�J�U�i�I�L�F�D���G�R���5�L�R�� �3�D�U�D�t�E�D�� �G�R�� �6�X�O�� ���$�*�(�9�$�3���� �F�R�P�R��

�H�Q�W�L�G�D�G�H���H�T�X�L�S�D�U�D�G�D���j�V���I�X�Q�o�}�H�V���G�H���$�J�r�Q�F�L�D���G�D���È�J�X�D���Q�D���%�D�F�L�D���+�L�G�U�R�J�U�i�I�L�F�D���G�R���5�L�R���3�L�U�D�F�L�F�D�E�D���� 

�†��-���$���H�T�X�L�S�D�U�D�o�m�R���G�H���T�X�H���V�H���W�U�D�W�D���R���$�U�W�������ž���W�H�P���Y�D�O�L�G�D�G�H���D�W�p���������G�H���G�H�]�H�P�E�U�R���G�H���������������H�P���F�R�Q�V�R�Q�k�Q�F�L�D���F�R�P��

�R���S�U�D�]�R���H�V�W�D�E�H�O�H�F�L�G�R���S�H�O�R���&�1�5�+�����S�R�U���P�H�L�R���G�D���5�H�V�R�O�X�o�m�R���Q�ž������������������ �����D�W�H�Q�G�H�Q�G�R���D�R���G�L�V�S�R�V�W�R��§ 2º, Art. 4º, 

�G�R��Decreto Estadual nº 47.633/2019.  

�$�U�W�������ž���(�V�W�D���'�H�O�L�E�H�U�D�o�m�R���H�Q�W�U�D���H�P���Y�L�J�R�U���Q�D���G�D�W�D���G�H���V�X�D���S�X�E�O�L�F�D�o�m�R�� 

João Monlevade, 31 de agosto de 2020. 
 

 

�)�O�D�P�t�Q�L�R���*�X�H�U�U�D���*�X�L�P�D�U�m�H�V�� 
�3�U�H�V�L�G�H�Q�W�H���G�R���&�%�+���±���3�L�U�D�F�L�F�D�E�D 
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Rua Gerson  Guerra , nº 162 �± Bairro Santo Antônio �± Itabira / MG �± CEP: 35.900-110 

 E-mail: contato@ cbhsantoantonio .org .br   

 

Ofício CBH -Santo Antônio -MG/010/2020 

Itabira, 31 de agosto de 2020. 

Ilma. Sra.  

MARÍLIA CARVALHO DE MELO  

Diretora Geral 

Instituto Mineiro de Gestão de Águas �± IGAM 

 
 

Assunto:  Deliberação ad referendum CBH-Santo Antônio nº 44/2020 �± Equiparação AGEVAP 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Santo Antônio (CBH- Santo Antônio) encaminha, anexa a este 

ofício, a Deliberação Normativa CBH- Santo Antônio nº 44/2020 que aprova, ad referendum, a 

indicação ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-MG) da Associação Pró-Gestão das 

Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) como entidade equiparada às funções 

de Agência da Água na Bacia Hidrográfica do Rio Santo Antônio.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Filipe Generoso Brandão Murta Gaeta  
Presidente do CBH-Santo Antônio 
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DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM CBH SANTO ANTÔNIO nº 44, de 31 de agosto de 2020.  
 

Aprova, ad referendum, a indicação da Associação Pró-

Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do 

Sul (AGEVAP) para desempenhar as funções de Agência da 

Água na Bacia Hidrográfica do Rio Santo Antônio. 
 

O PRESIDENTE DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SANTO ANTÔN IO, no uso de 

suas atribuições legais  conferidas pela Lei Estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, e, 

Considerando o disposto no § 2º, Art. 37, da Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, que dispõe sobre 

a Política Estadual de Recursos Hídricos;  

Considerando a Deliberação Normativa CERH n.º 22, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre os 

procedimentos de equiparação e de desequiparação das entidades equiparadas às funções de agência 

de bacia hidrográfica; 

Considerando que o Contrato de Gestão nº 001/IGAM/2017, firmado entre o Instituto BioAtlântica (IBIO) 

e IGAM, que delega ao IBIO as competências para o exercício da função de Agência de Águas no 

âmbito da Bacia do Rio Santo Antônio, encerra-se em 31/12/2020 ;  

Considerando os Ofícios IBIO nº 15/2020 e nº 53/2020 encaminhados ao Instituto Mineiro de Gestão 

das Águas (IGAM) nos dias 03/03/2020 e 16/07/2020 que formalizam o pedido de rescisão contratual e 

apresentam o Plano de Desmobilização do IBIO para o encerramento do Contrato de Gestão                                           

nº 001/IGAM/2017, tendo a data de 30/09/2020 como previsão para encerramento das atividades;  

 

Considerando o disposto no § 1º, do Art. 4º, do Decreto Estadual nº 47.633, de 12 de abril de 2019, o 

qual prevê que o Comitê de Bacia Hidrográfica poderá indicar a equiparação junto ao CERH-MG de 

entidade que tenha recebido delegação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos para atuar na bacia 

hidrográfica federal, desde que a respectiva bacia hidrográfica seja afluente da federal;  

Considerando que o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (CBH-Doce) aprovou, por meio da 

Deliberação Normativa 83/2020, a indicação da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) para desempenhar as funções de Agência da Água na 

Bacia Hidrográfica do Rio Doce;  

Considerando que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), durante a 42ª Reunião 

Ordinária, realizada no dia 29 de junho de 2020, aprovou a delegação de competência à Associação 

Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul �± AGEVAP para o exercício de 

funções inerentes à Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio Doce, conforme disposto na 

Resolução CNRH nº 212, de 28 de agosto de 2020;  

Considerando que a Bacia Hidrográfica do Rio Santo Antônio �± estadual, é afluente da Bacia 

Hidrográfica do Rio Doce - federal; 
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Considerando que a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 

(AGEVAP) manifestou interesse em desempenhar as funções de Agência da Água na Bacia 

Hidrográfica do Rio Santo Antônio;  

Considerando que a proposta da AGEVAP se adequa às características institucionais da bacia 

hidrográfica do rio Doce e atende à legislação estadual de recursos hídricos, enquanto organização civil 

de recursos hídricos e representa uma importante oportunidade para o restabelecimento das ações e 

atividades do CBH-Santo Antônio;  

Considerando que o processo de integração dos comitês na Bacia Hidrográfica do Rio Doce é 

referência em todo o território nacional, pois a atuação conjunta permite a otimização dos recursos e a 

ampliação do alcance dos programas;  

Considerando a importância de uma agência única para a continuidade do modelo de integração na 

bacia; 

Considerando os reflexos do cenário mundial em função da pandemia da COVID-19, que inviabilizou 

toda e qualquer reunião presencial do CBH-Santo Antônio e suas Câmaras Técnicas, razão pela qual 

todas as articulações estão sendo feitas por meio de videoconferências, e-mails e outras ferramentas 

digitais disponíveis; 

Considerando a imprescindibilidade de que a tramitação para a indicação da AGEVAP se dê a tempo 

compatível com o processo de desmobilização do IBIO, a fim de evitar a descontinuidade dos trabalhos, 

sempre respeitando todas as normativas legais vigentes;  

DELIBERA, AD REFERENDUM: 

Art. 1º  Fica aprovada, ad referendum, a indicação, ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-

MG) da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) para 

entidade equiparada às funções de Agência da Água na Bacia Hidrográfica do Rio Santo Antônio;  

§1- A equiparação de que se trata o Art. 1º tem validade até 31 de dezembro de 2025, em consonância 

com o prazo estabelecido pelo CNRH, por meio da Resolução nº 212/2020, atendendo ao disposto § 2º, 

Art. 4º, do Decreto Estadual nº 47.633/2019.  

Art. 2º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

                         Itabira/MG, 31 de agosto de 2020. 

 

   
Filipe Generoso Brandão Murta Gaeta  

Presidente do CBH -Santo Antônio  
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Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Suaçuí �± CBH-Suaçuí 
Rua Afonso Pena, 2590, Centro �± Governador Valadares/MG CEP: 35010-000 

E-mail: cbhsuacui@gmail.com 
  

 

 

Of.   : 013/2020  

Em  : 31 de agosto de 2020  

 
 

Ilma. Sra.  

MARÍLIA CARVALHO DE MELO  

Diretora Geral 

Instituto Mineiro de Gestão de Águas �± IGAM 

 

Assunto : Deliberação ad referendum CBH-Suaçuí nº 70/2020 �± Equiparação AGEVAP 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Suaçuí (CBH- Suaçuí) encaminha, anexa a este ofício, 

a Deliberação Normativa CBH-Suaçuí nº 70/2020 que aprova, ad referendum, a indicação ao 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-MG) da Associação Pró-Gestão das Águas 

da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) como entidade equiparada às funções 

de Agência da Água na Bacia Hidrográfica do Rio Suaçuí.  

 
 
Antecipadamente agradecemos e colocamo-nos à disposição.  
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

 
PALOMA GALDINO DA SILVA  

Presidente do CBH-Suaçuí 
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DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM CBH SUAÇUÍ nº 70, de 31 de agosto de 2020.  

Aprova, ad referendum, a indicação da Associação Pró-

Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba 

do Sul (AGEVAP) para desempenhar as funções de 

Agência da Água na Bacia Hidrográfica do Rio Suaçuí. 

A PRESIDENTE DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SUAÇUÍ, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, e, 

Considerando o disposto no § 2º, Art. 37, da Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, que dispõe 

sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos;  

Considerando a Deliberação Normativa CERH n.º 22, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre os 

procedimentos de equiparação e de desequiparação das entidades equiparadas às funções de 

agência de bacia hidrográfica; 

Considerando que o Contrato de Gestão nº 001/IGAM/2017, firmado entre o Instituto BioAtlântica 

(IBIO) e o IGAM, que delega ao IBIO as competências para o exercício da função de Agência de 

Águas no âmbito da Bacia do Rio Suaçuí, encerra-se em 31/12/2020;  

Considerando os Ofícios IBIO nº 15/2020 e nº 53/2020 encaminhados ao Instituto Mineiro de Gestão 

das Águas (IGAM) nos dias 03/03/2020 e 16/07/2020 que formalizam o pedido de rescisão contratual 

e atualizam o Plano de Desmobilização do IBIO para o encerramento do Contrato de Gestão nº 

001/IGAM/2017, tendo a data de 30/09/2020 como previsão para encerramento das atividades;  

Considerando o disposto no § 1º, do Art. 4º, do Decreto Estadual nº 47.633, de 12 de abril de 2019, o 

qual prevê que o Comitê de Bacia Hidrográfica poderá indicar a equiparação junto ao CERH-MG de 

entidade que tenha recebido delegação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos para atuar na 

bacia hidrográfica federal, desde que a respectiva bacia hidrográfica seja afluente da federal;  

Considerando que o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (CBH-Doce) aprovou, por meio da 

Deliberação Normativa nº 83/2020, a indicação da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) para desempenhar as funções de Agência da Água na 

Bacia Hidrográfica do Rio Doce;  

Considerando que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), durante a 42ª Reunião 

Ordinária, realizada no dia 29 de junho de 2020, aprovou a delegação de competência à Associação 

Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul �± AGEVAP para o exercício de 

funções inerentes à Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio Doce, conforme disposto na 

Resolução CNRH nº 212, de 28 de agosto de 2020;  

Considerando que a Bacia Hidrográfica do Rio Suaçuí �± estadual, é afluente da Bacia Hidrográfica do 

Rio Doce - federal; 
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Considerando que a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 

(AGEVAP) manifestou interesse em desempenhar as funções de Agência da Água na Bacia 

Hidrográfica do Rio Suaçuí;  

Considerando que a proposta da AGEVAP se adequa às características institucionais da bacia 

hidrográfica do rio Doce e atende à legislação estadual de recursos hídricos, enquanto organização 

civil de recursos hídricos e representa uma importante oportunidade para o restabelecimento das 

ações e atividades do CBH-Suaçuí;  

Considerando que o processo de integração dos comitês na Bacia Hidrográfica do Rio Doce é 

referência em todo o território nacional, pois a atuação conjunta permite a otimização dos recursos e 

a ampliação do alcance dos programas;  

Considerando a importância de uma agência única para a continuidade do modelo de integração na 

bacia; 

Considerando os reflexos do cenário mundial em função da pandemia da COVID-19, que inviabilizou 

toda e qualquer reunião presencial do CBH-Suaçuí e suas Câmaras Técnicas, razão pela qual todas 

as articulações estão sendo feitas por meio de videoconferências, e-mails e outras ferramentas 

digitais disponíveis; 

Considerando a imprescindibilidade de que a tramitação para a indicação da AGEVAP se dê a tempo 

compatível com o processo de desmobilização do IBIO, a fim de evitar a descontinuidade dos 

trabalhos, sempre respeitando todas as normativas legais vigentes;  

DELIBERA , AD REFERENDUM: 

Art. 1º  Fica aprovada, ad referendum, a indicação ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

(CERH-MG) da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 

(AGEVAP) como entidade equiparada às funções de Agência da Água na Bacia Hidrográfica do Rio 

Suaçuí;  

§1- A equiparação de que se trata o Art. 1º tem validade até 31 de dezembro de 2025, em 

consonância com o prazo estabelecido pelo CNRH, por meio da Resolução nº 212/2020, atendendo 

ao disposto § 2º, Art. 4º, do Decreto Estadual nº 47.633/2019.  

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Governador Valadares/MG, 31 de agosto de 2020.  

 

PALOMA GALDINO DA SILVA  
Presidente do CBH-Suaçuí 
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 Caratinga/MG, 31 de agosto de 2020. 
 
Ofício n° 015/2020/CBH-CARATINGA  
 
 

Ilma. Sra.  
MARÍLIA CARVALHO DE MELO  

Diretora Geral 

Instituto Mineiro de Gestão de Águas �± IGAM 
 

 
ASSUNTO: Deliberação ad referendum CBH-Caratinga nº 03/2020 �± Equiparação AGEVAP 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Caratinga (CBH-Caratinga) encaminha, anexa a este 

ofício, a Deliberação Normativa CBH-Caratinga nº 03/2020 que aprova, ad referendum, a 

indicação ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-MG) da Associação Pró-

Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) como entidade 

equiparada às funções de Agência da Água na Bacia Hidrográfica do Rio Caratinga.  

 

Antecipadamente agradecemos e colocamo-nos à disposição.  

 

Atenciosamente,  

 
 
 

 
NÁDIA DE OLIVEIRA ROCHA  
Presidente do CBH-Caratinga 
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DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM CBH CARATINGA nº 03, de 31 de agosto  de 2020.  

Aprova, ad referendum, a indicação da Associação Pró-

Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba 

do Sul (AGEVAP) para desempenhar as funções de 

Agência da Água na Bacia Hidrográfica do Rio Caratinga. 

A PRESIDENTE DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO CARATINGA, no uso de suas 

atribuições legais  conferidas pela Lei Estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, e, 

Considerando o disposto no § 2º, Art. 37, da Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, que dispõe 

sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos;  

Considerando a Deliberação Normativa CERH n.º 22, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre os 

procedimentos de equiparação e de desequiparação das entidades equiparadas às funções de 

agência de bacia hidrográfica; 

Considerando que o Contrato de Gestão nº 001/IGAM/2017, firmado entre o Instituto BioAtlântica 

(IBIO) e o IGAM, que delega ao IBIO as competências para o exercício da função de Agência de 

Águas no âmbito da Bacia do Rio Caratinga, encerra-se em 31/12/2020;  

Considerando os Ofícios IBIO nº 15/2020 e nº 53/2020 encaminhados ao Instituto Mineiro de Gestão 

das Águas (IGAM) nos dias 03/03/2020 e 16/07/2020 que formalizam o de pedido de rescisão 

contratual e atualizam o Plano de Desmobilização do IBIO para o encerramento do Contrato de 

Gestão nº 001/IGAM/2017, tendo a data de 30/09/2020 como previsão para encerramento das 

atividades;  

Considerando o disposto no § 1º, do Art. 4º, do Decreto Estadual nº 47.633, de 12 de abril de 2019, o 

qual prevê que o Comitê de Bacia Hidrográfica poderá indicar a equiparação junto ao CERH-MG de 

entidade que tenha recebido delegação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos para atuar na 

bacia hidrográfica federal, desde que a respectiva bacia hidrográfica seja afluente da federal;  

Considerando que o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (CBH-Doce) aprovou, por meio da 

Deliberação Normativa nº 83/2020, a indicação da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) para desempenhar as funções de Agência da Água na 

Bacia Hidrográfica do Rio Doce;  

Considerando que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), durante a 42ª Reunião 

Ordinária, realizada no dia 29 de junho de 2020, aprovou a delegação de competência à Associação 

Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul �± AGEVAP para o exercício de 

funções inerentes à Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio Doce, conforme disposto na 

Resolução CNRH nº 212, de 28 de agosto de 2020;  

Considerando que a Bacia Hidrográfica do Rio Caratinga �± estadual, é afluente da Bacia Hidrográfica 

do Rio Doce - federal; 
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Considerando que a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 

(AGEVAP) manifestou interesse em desempenhar as funções de Agência da Água na Bacia 

Hidrográfica do Rio Caratinga;  

Considerando que a proposta da AGEVAP se adequa às características institucionais da bacia 

hidrográfica do rio Doce e atende à legislação estadual de recursos hídricos, enquanto organização 

civil de recursos hídricos e representa uma importante oportunidade para o restabelecimento das 

ações e atividades do CBH-Caratinga;  

Considerando que o processo de integração dos comitês na Bacia Hidrográfica do Rio Doce é 

referência em todo o território nacional, pois a atuação conjunta permite a otimização dos recursos e 

a ampliação do alcance dos programas;  

Considerando a importância de uma agência única para a continuidade do modelo de integração na 

bacia; 

Considerando os reflexos do cenário mundial em função da pandemia da COVID-19, que inviabilizou 

toda e qualquer reunião presencial do CBH-Caratinga e suas Câmaras Técnicas, razão pela qual 

todas as articulações estão sendo feitas por meio de videoconferências, e-mails e outras ferramentas 

digitais disponíveis; 

Considerando a imprescindibilidade de que a tramitação para a indicação da AGEVAP se dê a tempo 

compatível com o processo de desmobilização do IBIO, a fim de evitar a descontinuidade dos 

trabalhos, sempre respeitando todas as normativas legais vigentes;  

DELIBERA, AD REFERENDUM: 

Art. 1º  Fica aprovada, ad referendum, a indicação ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

(CERH-MG) da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 

(AGEVAP) como entidade equiparada às funções de Agência da Água na Bacia Hidrográfica do Rio 

Caratinga;  

§1- A equiparação de que se trata o Art. 1º tem validade até 31 de dezembro de 2025, em 

consonância com o prazo estabelecido pelo CNRH, por meio da Resolução nº 212/2020, atendendo 

ao disposto § 2º, Art. 4º, do Decreto Estadual nº 47.633/2019.  

Art. 2º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Caratinga, 31 de agosto de 2020. 

 

 
NÁDIA DE OLIVEIRA ROCHA  

Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica Caratinga  
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COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA ÁGUAS DO RIO MANHUAÇU 

Av. Salime Nacif, s/n, 2º piso do Terminal Rodoviário Antônio Xavier, Baixada �t Manhuaçu/MG 
(33)  9.9984-0710 

contato@cbhmanhuacu.org.br 

Ofício 027/2020 
 

Manhuaçu, 31 de agosto de 2020. 

 

Ilma Sra.  
Marília Carvalho de Melo  
Diretora Geral  
Instituto Mineiro de Gestão das Águas (Igam) 

 

Assunto:  Deliberação ad referendum CBH Manhuaçu nº 58/2020 �± Equiparação AGEVAP 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Manhuaçu (CBH Manhuaçu) encaminha, anexa a 

este ofício, a Deliberação Normativa CBH Manhuaçu nº 58/2020 que aprova, ad 

referendum, a indicação ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-MG) da 

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) 

como entidade equiparada às funções de Agência da Água na Bacia Hidrográfica do Rio 

Manhuaçu.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Senisi de Almeida Rocha 
Presidente CBH Manhuaçu  
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DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM CBH MANHUAÇU Nº 58, de 31 de agosto  de 2020. 
 

Aprova, ad referendum, a indicação da Associação Pró-

Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio 

Paraíba do Sul (AGEVAP) para desempenhar as 

funções de Agência da Água na Bacia Hidrográfica do 

Rio Manhuaçu. 
 

O PRESIDENTE DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO MANHUAÇU, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, e, 

Considerando o disposto no § 2º, Art. 37, da Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, que dispõe 

sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos; 

Considerando a Deliberação Normativa CERH n.º 22, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre 

os procedimentos de equiparação e de desequiparação das entidades equiparadas às funções de 

agência de bacia hidrográfica; 

Considerando que o Contrato de Gestão nº 001/IGAM/2017, firmado entre o Instituto BioAtlântica 

(IBIO) e o IGAM, que delega ao IBIO as competências para o exercício da função de Agência de 

Águas no âmbito da Bacia do Rio Manhuaçu, encerra-se em 31/12/2020; 

Considerando os ofícios IBIO nº 15/2020 e nº 53/2020 encaminhados ao Instituto Mineiro de 

Gestão das Águas (IGAM) nos dias 03/03/2020 e 16/07/2020 que formalizam o pedido de rescisão 

contratual e apresentam o Plano de Desmobilização do IBIO para o encerramento do Contrato de 

Gestão nº 001/IGAM/2017, tendo a data de 30/09/2020 como previsão para encerramento das 

atividades; 
 

Considerando o disposto no § 1º, do Art. 4º, do Decreto Estadual nº 47.633, de 12 de abril de 

2019, o qual prevê que o Comitê de Bacia Hidrográfica poderá indicar a equiparação junto ao 

CERH-MG de entidade que tenha recebido delegação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

para atuar na bacia hidrográfica federal, desde que a respectiva bacia hidrográfica seja afluente da 

federal; 

Considerando que o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (CBH-Doce) aprovou, por meio da 

Deliberação Normativa nº 83/2020, a indicação da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) para desempenhar as funções de Agência da Água 

na Bacia Hidrográfica do Rio Doce; 

Considerando que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), durante a 42ª Reunião 

Ordinária, realizada no dia 29 de junho de 2020, aprovou a delegação de competência à 

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul �± AGEVAP para o 

exercício de funções inerentes à Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio Doce, conforme 

disposto na Resolução CNRH nº 212, de 28 de agosto de 2020; 

Considerando que a Bacia Hidrográfica do Rio Manhuaçu �± estadual, é afluente da Bacia 

Hidrográfica do Rio Doce - federal; 
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Considerando que a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do 

Sul (AGEVAP) manifestou interesse em desempenhar as funções de Agência da Água na Bacia 

Hidrográfica do Rio Manhuaçu; 

Considerando que a proposta da AGEVAP se adequa às características institucionais da Bacia 

Hidrográfica do Rio Doce e atende à legislação estadual de recursos hídricos, enquanto 

organização civil de recursos hídricos e representa uma importante oportunidade para o 

restabelecimento das ações e atividades do CBH Manhuaçu; 

Considerando que o processo de integração dos comitês na Bacia Hidrográfica do Rio Doce é 

referência em todo o território nacional, pois a atuação conjunta permite a otimização dos recursos 

e a ampliação do alcance dos programas; 

Considerando a importância de uma agência única para a continuidade do modelo de integração 

na Bacia; 

Considerando os reflexos do cenário mundial em função da pandemia da COVID-19, que 

inviabilizou toda e qualquer reunião presencial do CBH Manhuaçu e suas câmaras técnicas, razão 

pela qual todas as articulações estão sendo feitas por meio de videoconferências, e-mails e outras 

ferramentas digitais disponíveis; 

Considerando a imprescindibilidade de que a tramitação para a indicação da AGEVAP se dê a 

tempo compatível com o processo de desmobilização do IBIO, a fim de evitar a descontinuidade 

dos trabalhos, sempre respeitando todas as normativas legais vigentes; 

DELIBERA, AD REFERENDUM: 

Art. 1º  Fica aprovada, ad referendum, a indicação ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

(CERH-MG) da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 

(AGEVAP) como entidade equiparada às funções de Agência da Água na Bacia Hidrográfica do 

Rio Manhuaçu; 

§1- A equiparação de que se trata o Art. 1º tem validade até 31 de dezembro de 2025, em 

consonância com o prazo estabelecido pelo CNRH, por meio da Resolução nº 212/2020, 

atendendo ao disposto § 2º, Art. 4º, do Decreto Estadual nº 47.633/2019. 

Art. 2º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Manhuaçu-MG, 31 de agosto de 2020. 

 

 
Senisi de Almeida Rocha 

Presidente do CBH Manhuaçu 
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